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KG 520 R$ 8,71 RS 4.529,20FEIJÂO DE COROA VEROE, lêgumino§a in natura, de
priÍneira qualidedê, debulhado, Íntegro, com aspêcto,
odor, cor e sabor prôpÍio, com grau dê mâturaÉo
âdequado para o @nsumo, sêm sinais dê geÍminaÉo ou
Íesíduos dê fêÍtilizante ou outras substllncias qulmicas,
isênta de danos poÍ qualquêr lesáo fÍsica ou Ílêcânica, dê
colheitr recente. Embalados êm sacos plásticos
fansparêntês com pêso lÍquido dê íKg com identificaÉo
do uto e de validedê. aíÍroslra
FEIJÃO FRAOINHO, tipo Í, novo, constituÍdo dê gráos
inteiros ê sâdios, com a umidade peÍmitida em lei, isento
dê matêíial teÍroso, Suiidades e misturas de outras
esÉcies. Empacotado em pláíico etóxico, isênto dê
bolorês, substllncias nocivas, odorês e sabor êstranho âo
seu aspeclo normal. Embalagem contento |kg,
aprêsêntendo inforÍneçõês do fabricantê (nome e
endereço), data de fabricaÉo, êmpacotâdo no máximo 30
dias antês da entreqa do fomecedor. Apresêntaí emostra.

KG 520 R$ 10,24 R$ 5.324,8020

KG 520 R$ 9,48 R$ 4.929,6021 FEIJÃO PRETO üpo 1, novo, consütuÍdo dê grãos inteiro6
e sadios, com a umidadê pêÍmitide êm lei, isento de
matêrial têÍroso, sujidades e misturas de outÍâs êspécies.
Empacotâdo êm plástico atóxico, isento de bolores,
substâncias nocivas, odorês e sebor êstranho ao seu
aspec-to normal. Embalagem contênto 1kg, âprêsentando
informaç6ês do fabÍicante (noÍne ê êndêrêço), data de
fabíicâçáo, empacotâdo no máxiÍlo 30 dias antes da
êntrêqa do fomêcedor. ApÍe8êntâr amostra.

R$ 4,99 R$ 14.970,00KG 300022 LARANJA, dê ótima qualidadê, com grau médio de
amadurecirnento, de tamanho ÍÉdio a grandê, com no
mÍnamo 1009 a cada ftuto, ftesca, compac'ta e fiÍÍne, isênta
dê sujidâdês, tamanho médio, coloraÉo uniforme,
devendo seí bem dêsenvolvida. ÍranspoÍtados de foÍma
adêquada. ApresentaÍ aÍnostre.

í000 R$ 5,92 R$ 5.920,00KGMARACUJÁ, ftesca, dê boa qualidadê, aprêsentando
tamanho, cor e confurmaçáo uniforÍne, aÍÍedondâda ou
alongada, madura, com casca lisa êm tons de verde ou
râ.iâda por manchas amarêledes, com polpa intâctâ e
abundentê, fiÍmê, com colorâÉo rósêa, aveÍmelhâda ou
puÍpúrea, com sêmentês esbranquiçadâs ou pretas e sêm
danos fÍsicos ê mêcánicos oriundos do manusêio e
transpoÍte, livrê dê sujidades. Acondicionada em ceixas
dê oolietileno para alimêntos. Aprêsênter amostra.
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R$ 15.120,«)KG 4000 R$ 3,7824 MELANCIA, ftêsca, dê boâ qualidadê, apresentando
tamanho, coí ê conformaçào unifoÍme, anedondada ou
alongada, madura, com casca lisâ êm tons dê vêrde ou
Íaiadâ por manchas aínârêladas, com polpa intactâ ê
abundanta, fiÍmê, com coloraçáo rósea, aveímêlhada ou
purpúrêa, com sementês esbranquiçadas ou pretas e sêm
danos fÍsicos ê ínêcânicos oíiundos do Írânusêio e
ransporte, livre de suiidades. Acondicionada em ceixas
dê poliêtileno para aliíÉntos. AprêsentaÍ âmosfa.

R$ 5,81 R$ 12.201,00KG 210025 MANGA in natura, de boa quâlidade, livre dê sujidades,
lesóês físicas e mecânicas oÍiundas do rmnusêio e
transportê, no ponto de maturâÉo adequado para o
consumo, com cor, sabor e odor caractêrlsüco.
Acondicioneda êm saco plástico atóxico, transpârênte e
Íêsistênte amostrâ.

R$ Í7.840,00UNIO 8000 R$ 2,2326 MILHO VERDE, tipo 1, novo, consütuído de 9râ06 i
ê sadios, com â umidade pêÍmitida êm lêi, isento de
material têrÍoso, suiidades ê mistuÉs de outras êspécies.
Empacotrdo êm plástico atôxico, isênto de bolores,

nteiros
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Bubsulncias nocivas, odorês ê sabor e6hanho ao sêu
noÍmal. amGtra.

AMOSTRAS: O fornecedor clagsificado provisoriamêntê em primeiro lugar, dêvêrá ênfar êm
contato com a SêcrêtâÍiâ dê Educeção, situada na Rua 12 de Março, no &4, Centro, Crisópolis-Ba

- Tel. (75) ?443-2182, para agendar a apresêntaÉo das amostras, coíÚormê art. 41, de ResoluÉo
FNDE no 06/2020.

27 PIMENTÃO AMARELO, dê boa qualidade, tamanho ã
coloraçáo uniforme, sêm lêsóês de oÍigêm flsicâ,
ínecánica, pêÍfuraçõês e coÍtês. Oê colhêita rêcente. Livre
dê suiidadê3. Acondicionedo êm saco plástico atóxico,
transparentê ê rêsÉtêntê. Apresêntar emosfa.

KG 100 R$ 16,50 R$ 1.650,00

2E PIMENTÃO VERMELHO, dê boa qualidade, tamanho ê
coloreçáo unifonne, sêm lêsôes dê oÍilêm fÍsica,
mêcânica, peÍfuraç6ês ê coÍtês. Oê colheita recênte. Livre
de sujidades. Aêondicionado em lxlco plástico âtóxico,
transpeÍêntê ê Íê3istentê. ApÍêsêntrr aíno6tÍa.

KG 50 R$ 22,79 R$ 1.í39,50

29 PIMENÍÃO VEROE, dê boá qualidadê, trínenho ê
coloraÉo unifoÍmê, sêm lêsôes dê oÍigêm ffsica,
Ínêcânaca, pêúragôes e coítês. Dê colhêitra recente. Livre
dê sujidades. Acondicionado êm sâco plástico atóxico,
fansparenlê ê rêsi8têntê. Apíesêntâr amostra.

KG 240 R$ 12,83 R$ 3.079,20

30 QUIABO dê pÍimêira qualidadê, tenÍo, frêsco, vêrdê, com
grau de ímturaÉo adêquada, 3êm danos flsicos e
mêcânicos oÍiundG do manusêio e tr:rnsportê,
aprêsêntando tamanho uniforme ê suficiêntêmenle
dêsênvolvido, dê colhêitr rêcêntê. Aprêsêntar amostra.

KG 500 RS 8,12 R$ 4.060,00

31 RúCULA, folhas linnes, sêm manchas êscuftrs, parasitâs
e sujidadês. Sem blha3 amarêlada3, com grau de
maturaÉo adêquada, Bêm danos flsicos e mecânicos
oÍiundos do manusêio ê transportê, aprêsêntando
tamanho uniforme ê Buficêntêmente d6envolvida, de
colhêite rêcêntê. Apr€sêntâÍ amostra.

KG 80 R$ 17,80 R$ t.424,00

MAÇO 568 R$ 2,94 R$ 1.669,9232 SALSINHA lN NATURA, eÍva com coloraÉo unifonne,
ftêsca, fiÍÍnê, intacta, Éênta dê ênhÍmidedes, sujidades,
parasitas e laÍvas. Acondicionada êm Bâco dê polietilêno
atóxico, rêsBtêntê ê transparêntê. ApÍe8êntar amosúa.

KG 120 R$ 11,78 RS 1.413,6033 AMENDOIM FRESCO E CRU, com casca de oÍigem e dê
boe qualadadê, isênb de sujidadês, parasitas e laÍvas.
Embâlâgêm dê poliêtilêno atôxico. Embalagem del kg.
ApÍêsêntar aíno8úa.

KG 1400 R$ 7,«' R0 9.884,0034 TOMATE lN NÂTURA, dê 1'quelidade, tamanho ínédio a
gÍande, procêdente dê êspécb3 gênuÍnas ê sás, frescas,
polpa íntêgÍe ê fiÍmê, coloraçâo uniforme, casca lisa ê
6Íme. lsento de 1ê3ôê3 dê oÍigêm fÍsicâ, Ínêcâni€ ou
biológica ímtéÍie taÍrosâ, sujiradês ou coÍpo6 estranhos
adêíidos à supêÍflciê êxtema, livre de ênfêÍmidedês,
insêtos, paÍasitas ê laívas. Apíêsêntar amostra.

KG 400 R$ 1s,94 RS 6.376,0035 ÍAPIOCA GRANULAOA, tipol. Embalagêm: s:rco
plástico, trenspaÍêntê, inviolável e resÉtantê, que
garantem a intagÍiradê do prcduto etê o mornento do
@nsuiÍK,. Pêso tlquido dê 1kg. Validadê mlnima dê 06
(3êis) ír€3ê8, a @ntar da data dê êntrêge. ApÍesentar
amostra.

Ra ttortlíaa
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ANEXO II - IODELOS OE PROPOSTAS 
' 

PROJETO DE VENOA

tourI
\t

TODELO PROPOSTO PARÂ OS GRUPOS FORTAIS

PROJETO OE VEÍ{OA OE GÊNEROS AUMENTÍCOS OA AGRICULTURA FATTILAR PARÂ ALIMENTAÇÂO ESCOTAR/PNAE

toENTtFrcÂÇÃo oA PRoPoSTA oE ATENOTMENTO AO EO|TAL,CHAIíADA púBLtCÂ N. XXX/2023

r . roENTrFrcAÇÃo oos FoRNEcÊooREs

GRUPO FORMAL

'1. tlomê do PÍoponaot 2. CNPJ

3. End.Írço ,i. MunbípiduF

5. E{nâl 6. OOO/Fonê 7, CEP

8. M OÂP JuÍldice 9. Benco 10. Aeêíldâ Comntâ I l. Conta i{e da Cq|t

12. tf dâ A$odâdo. I 3. t{o dê Aalocb&a da acolÚo com a Lci n' I I .326rm(l6 l,t. t{o da A83ocàdoa com OAP FIE&a

I 5. t{oínê do ÉeÍêâântântE lceal r6. cPF 17. OOO/Foíro

16. Eíxrêí€ço 19. Muni:lpb JF

Í - toEt{nFlcÂÇÀo oA ÉNTroAoE €xEcuToRA m PNAE/FNO€/iíEC

l. t{o.na dâ Enüira(b 2. CNPJ 3. MuniclpiúrF

,1. Eírdaí!ço 5. OOO/Foír

6. t{qna do cecEantantr o o{all 7. CPF

lr . RELAÇÃo oE PRoouros

l. Píldub 2. Unidadê 3. Quatíâds 4. PÍ€ço d€ Aquaitso' 5. CÍonoorema dc
Entâga doô
pÍodutoEil.l. UnltáÍb ,a.2. Total

OBS: 'PÍâço pr,ruicâdo m Editalno DO«x»« (o nê3ílx, quê con{r m càaínâdâ eriàli:)

O€daío €dá. dê âcoíúo corn âa cúíúir6êa €aie!êbcida! nG.râ Foiao q que at inlbflre@a adma coolb(êm com as condiçôes de lbmactrroto.

Locd r Oat
Alllost/ra do Rê0.€aâot üa ô Gnpo Fomd

FoíE/Eínail:
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MOOELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS I}{FORf,AIS

PRoJETo o€ vENoA o€ GÊt{ERos ALtMEi{Ítcrcs oA AGRtcuLÍuRÂ FAIflLtAR pAR At-tMENTAÇÁo Escor,ARipN E

roEMnFlcAÇÀo o pRoposTA o€ ATENo|MEMTo Ao EoÍTALrcHAirADA púBrcA N. xxxzo23

l - roENTrFrcAçAo oos FoRNECEmRES

GRUPO INFORMAL

l. None do Prcpoírntô 2. CPF

3. EíÉcÍrço ,t. Muni:ípir/UF 5. CEP

6. Efleil (qqâíÉo hoqrr6í) 7. Fooê

8. OÍgEntsado poÍ Enüdad€ Aítaddoía
oshoNro

g.Nomê dâ Enüdâd€ AíüqrledoÍa
(quândo hosv€Í) 10. E.maiuFooc

II . FORNÊCEooRES PARTICIPANÍES

l. Noína do
A{Ít{ltoí (â)
F rlar

2. CPF 3. OAP ,t. 8€íEo 5. i{ó Aeêíldâ 0. N. Cqlt.
Coírnta

lr- ro€NnFcAÇÁo oA EtnoAoE ÉxEcuroRA oo PiüE/FNDBMEC

l. Nomo d! Enüdadq 2. CNPJ 3. Munlcipio

ia. EÍ{hÍ€ço 5. OOO/Fonê

6. Nomê do Íêpê8êotantc o c{nail 7. CPF

Ír - RE|.AçÀO OE FORNECEOORES E PROOUTOS

1. l(bnüfc.çe do A!íÉ!üo. (a)
Fâmüb. 2. Pío(fub 3. Unilâd. 4. Ouaüdada 5. PÍ!ço dq A{ui6içáo' runidadê 6.vah( Total

Ídâl rgíksltoí

Totrâl eeÍirfoí

Tdsl âeÍlcrlto.

Tdal do pÍ(iêio

OBS: ' PÍGço gdic.do m Edíal n )UXÂ)OU (o m€â.tre qrê contta nâ ô8lnâô Fiblica).

Ív - TorALrzAçÀo PoR PRoouro

l. Píodub 2. Uoidade 3. Ouatidâóo ia. PruçolJni.lrrdo 5. Vâlof Íotâl 0or Proóuto 6. C.oíl@.âma dâ Entíqla do6
PÍoduto6

Íül do píqêb:

O€dâío €dâr Oa âco«ro co.n âs coíldhôôa êstab€arddas nGaro píolato 9 quê âa inÍoímsçôôa Íinâ cooÍêíêm com as condiçôes de lbrtcimnb.

L@âl ê O{â: AsaiÍietura do Ro0Glsrtl|ts do Gíupo hlbonâl
Fonê./E{nail:
CPF

Locd ê odâ: ÂeíhúioíGs (e!) Fomacêdott (8) do Grupo lnhonal AaSanâtura
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TODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEOORES IilDIVIDUAIS

PRoJEro o€ vENoA o€ GÊNERos ALllrENTÍctos oA AGR|CULTURÂ FAI LTÂR pÂRÂ Ar-rMEMÍAÇÃo EscorAR/pME

roENÍrFrcAÇ^o oA pRoposTA o€ ATEI{o|MENTo Âo EoÍTAtrcHA,tADA PúBLEA r{o x)uzo2t

I. DENNF|CAÇÃO oO FoRNEcEmR

FORNECE@R (^) TNOMOUAT

f. f&mê úo Píloon€nta 2, CPF

3. Endcí!ço ,a. Municído/UF 5.CEP

6. tf & OAP Fllice 7. OOOJFonê 8.E{l|d (quando houvr)

9. 8.ÍE lo.tl' d. Aeânci. 1l.i{o da Conta CoíÍatc

ll- Rêbçáo dc PÍodú6

Píoduto Untrrâda Ouantúíe
Pr€ço da AquàiÉo' C.o.rogreínâ da

Entlea óoE
píoduto6UnitáÍlo Total

OBS: 'Plt@ grbli)aô no Edibl n
)OoU)()O« (o ínêamo qqc conltr íu
dramâde públi:â).

t - roENTrFtcAÇAo oA ENTToAoE ExEcuroRA oo pNAE/FNo€/uEc

Noínq CNPJ Munlclpb

EÍúq€@ Fon€

Noíno do Rêpí!áêntantê Lêgâl CPF

O6dâío €ateÍ do acoíüo com aa coíúiçôas lataàalodda! írêdê pílirio ê quê as lnfuímaçô€s &inâ coolbí€m com a3 co.úiÉca dê fuínêdín€nto

Locd c ha: A!3inâtlíe do FfiroôÍ líúh,iú,lal CPF
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ANEXO il

mtNUTA DE COi{TRATO No _12023

CoNTRATO DE AQUrSçÂO OE GÊNEROS
ALIIENTICIoS DA AGRICULTURA FATIILIAR
PARA A ALImENTAÇÂO ESCOLAR PNAE.

O tlUNlClPlO DE CRISÓPOUS, ESTAOO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscÍita no CNPJ/MF sob o no í3.646.92210001-12, com sede à Rua í2 dê maÍço, no 84, Centro,
CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, nêíê ato rêpresentado por seu Prefeito, o Sr. Leandro Dantas
de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.5Í2.58&79, RG no 47489909 SSP/SP, rêsidêntê
na Rue Sáo José, 19, Casa, DistÍito Buril, Crisópolis-BA, por intêrmédio do FUNOO mUMCIPAL
DE EDUCAçÃO, CNPJ/MF no 10.825.8&4/0001-77, situado a Rua í2 de março, no &4, Cenúo,
Crisópolis-BA, pessoa jurÍdica dê dirêito público intêmo, nêstê ato rêprêsêntado pela Sr.t Jeluse
Baneto dos Santos, CPF/MF no 903.655.50S15, RG no 068Í597739 SSP/BA, residênte na Praça
Antônio Consêlhêiro, 448, Cêntro, CÍisópolis-BA. doravantê denominado CONTRATANTE, e por
outro lado (nomê do grupo formal ou informal ou fomecedor individual), com situado à Av.

, f,.o_, em (municÍpio), imcrita no CNPJ sob n.o
(para grupo formal) , CPF sob n.o (grupos informais e individuais), doravant€
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamêntados nas disposiçôes da Lei no 11.9422009 e da
Lêi no 8.666/93, ê têndo êm vista o quê consta no Prooesso Administretivo no 0'16/2023, Chamada
Pública no )üX/2023, resolvem celêbrer o pÍesêÍrtê contrato mêdiantê as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRlmElRA

É objeto desta contratação é a Aquisição dê gênêros alimentÍcios provenientes da agricultura
familiar, com entrega paÍcelada, conforme cÍonograma fornecido pela Secretaria Municipal dê
Educaçâo, para atendêÍ as nec6sidadês da redê municipal de educaçâo, durante o ano lêtivo dê
2023 em atêndimento ao rêgramento do Programa Nacional de AlimêntaÉo Escolar - PNAE,
descÍitos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de ecoÍdo com a Chamada Pública no

Xy,,Xl2O23 o qual fica Íazendo parte intêgraÍltê do pres€nte contrâto, independentemêntê dê
anexaçáo ou transcÍição.

CúUSULA SEGUNDA

O CONTRATADO sê compromêtê a fomecer os gêneros alimêntÍcios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula QuaÍta deste Contrato.

CúUSULATERCEIRA

O limite individual de venda de gênere alimentÍcios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00
(quarênta mil reais) por DAP por ano civil, rêferêntê à sua produção, conforme a legislação do

Programa Nacional de AlimêntaÉo Escolar.

CúUSULAQUARTA

Pelo fornêcimênto dos gêneros alimêntÍcios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de

Gêneros Alimentícios da AgÍicultura Familiar, o (a) CONTRATADO (§ receberá o valor total de R§
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a) O recebimento das mercadorias dar-sê-á mediântê apí$êntação do Termo de Recebimento e
des Notas Fiscais de Venda pela pê3soa rêsponsável pela alimêntação no local dê entrega,
@nsoenlê anexo deste Conhato.
b) O preço dê aquisição é o preço pago ao fomecedor da egricultura familiar e no cálculo do preço
já devem ester incluídas as dêsp€sas com frêtê, recuÉos humanos ê mateÍiais, assim como com
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trebelhÉtâs ê prêvidenciários e quaisquêr oúras despesas
nêcêssárias ao cumprimento das obrigações decorrêntês do prêsêíúe coíltrato.

PrEço dê Aqul.lçlo

Itom PÍoduto Unldede Qu.nüdad.

Ptogo Unltádo
(dlvulgado na

chaínâda
públbrl

Pí€9o Tot l

VALOR TOTAL OO COT{TRATO

CúUSULÂ QUIiTTA

A dêspêse orçamêntária deconêntê da execuçáo d€stê conúato conerá à conta das dotâçôês
vigentes, com RecuÍsos provênientês do Programa Nacional dê AlimêntaÉo Escolar - PNAE e
OrdináÍios do MunicÍpio, a saber:

Unldade OrçamontáÍla: 08.08.01 - Fundo Municipel de Educaçáo
Aüvldader: 2.061 - ManutenÉo ê de ofêrte da Alimêntação Escolar
Elemento de derpe.a: 3390.30.00 - Material de Consumo
Font$ do Recurroc: 155200()0 - Transfêrências dê Recursos do FUNDEB referentes ao PNAE

15500000 - Traneferênciae do Salário - Educaçáo.

CúUSULASEXTA

O CONTRATANTE, apôs receber os documêntG descÍitos na Cláusula Quarta, alÍnea "a", ê após
a tramitação do procêsso para instruçâo ê liquidação, êfêtuará o sêu pagemênto no valor
corrêspondêntê às entregas do mês anlerior.

CúUSULA sÉTmA

O CONTRATANTE que náo seguir â forma dê libêração de recursos para pagamênto do
CONÍRATADO, está sujeito a pagamênto dê multe dê 20Á, mais juros dê 0,loÁ ao dia, sobre o valor
de percêla vên6ida.

CúUSULA OITAVA

O CONTRATANTE sê compromêtê êm guardar pelo prazo estabêlêcido no §7o do artigo 57 da
Rêsoluçâo do FNDE que dispóe sobre o Pl,lAE âs cópies das Notas Fiscais dê Compre, os TêÍmos
dê Recebimento e Aceitabilidadê, apresêntedos nas prêstaçôês de contas, bêm como o Projeto de
Vêndâ dê Gêneros AlimêntÍcios da Agricultura Familiar para AlimêntaÉo Escoler e documênlos
enêxos, êBtando à disposição para comprovaçâo.

CúUSULA NONA

at
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É de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo o ressarcimer*o de danos câGados ao
CONTRATANTE ou a têrceiros, dêcoÍÍêírtês de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúusuLA oÉcmA

O CONTRATANTE em razâo da suprêmacia do intere$ê público sobre os interessês particulares
poderá:

a) modificar unilatêralmentê o conhato pare melhor adequação às finalidades de interesse público,
Í*peitando os dirêitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilatêralment€ o contrato, nos câsos dê inftaçáo contratual ou ineptidâo do
CONTRATADO;
c) fiscâlizar a êxecução do contráo;
d) aplicar sangõês motivadas pela inexecução totâl ou parcial do ajuíe;
Sempre que o CONTRAÍANTE altêrar ou r$cindir o coÍúreto sêm r€star carac{erÉada culpa do
CONTRATADO, dêvêrá respeitar o equilÍbrio econômico-financêiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração rêspective ou a indenização por despe,sas já rêalizadas.

CúUSULA DÉcmA PRITEIRA

A multa aplicada após regular procê3so administrativo poderá sêr descontada do3 pagamêntos
êvênlualm€ntê devidos pêlo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobÍada judicialmêntê.

CúU8UIA DÉcmA SEGUNDA

A fiscâlizâÉo do presente contrato ftcará a cargo do rêspêctivo fiscal de contrato, da Secrêtaria
Municipâl de Educação, da Entidade Exêculora, do Conselho de Alimentaçào Escolar - CAE e
outras êntidadG de6ignadas pêlo contrataÍte ou pela legislaçâo.

a) e oxêcução do coÍtrato sêrá acompanhâdâ ê fi6celizede pela SÉ Zilmara dê Santana MatG,
confoÍmê portaria no O1412O22, dê 3í dê maio de 2022.

cúUsUtA DÉCmATERGEIRA

O prê8ênte contrato regê.sê, ainda, pela Chamada Pública n.o XX)U2023, pela Resolução CD/FNDE
n'06, de 08 de maio de2020, pela Lêi no 8.666/1993 ê pêla Lêi no 11.94:712009, êm todos os sêus
teÍmos.

CúUSULA DÉCImAoUARTA

Estê Contrato poderá ser aditado a quelquer têmpo, mediantê acordo formal êntrê es paÍtês,

reaguardadas as suas condiçõês essencieis.

cúUsUtA DÉctTA QUINTA

As comunicações com origem ne6tê contÍato dêvêrão ser formais e expressas, por mêio dê carta,
quê somênte terá validade se enviada mêdiante rêgistro dê rêcêbimênto, transmitido pelas paÍtê6.

cúUsULÂ oÉcmA sExTA

Eíê Contrato, d€§dê quê observada à formalização preliminar à sua êfêtivação, poí câÍta,
congoante Cláusule Décima Quinta, poderá sêÍ r6cindido, de pleno dirêito, indêpendêntêmêntê dê
notificaçâo ou intêÍpêlação judicial ou êxtrajudiciâ|, nos sêguintê3 casos:

ittNUTA OE EOTTAL OE LICÍTAçÂO 006Í1023 - CHATADA PÚeLtCl Í,lo XXX/ZOZS
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a) por acordo êírtÍê âs partês;

b) pela inobservância de qualquêr dê suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstc êm lei.

CúUSULA DÉcmA sÉnmA

O pres€nte contrato vigorará da sua assinatura até a êntrega total dos produtos mêdiante o
cronograma aprês€ntado (Cláusula Quarta) ou até 12 (doze) meses.

CúUSUTA DÉcmAo[AvA
É competente o Foro da Comarca de Olindina (BA) para dirimir qualquêr controvérsia que se oÍiginar
destê contrato.
E, por esterêm assim, justos ê contratados, essinam o prêsentê instrumento êm três vias de igual
têor e foÍma, na pr6€nçâ dê duas testemunhas.

CrisópoliíBA, XX de xxxxxxxx de 2023

Lêandro Dantas dê Jêsus Costa
MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS

CONTRATANTE

Jêlus€ BaÍÍêto dos Santos
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATADO(S) (lndividual ou Grupo lnÍormal)

CONTRATADA (Grupo Formal)

TESTEMUNHAS:

ou

Nome
CPF:

Nome:
CPF:

mtiluTA oE EorrAL oE LlclTAçÂo 00612023 - cHAtAoA PÚBLICA tf XXX,2023
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ANEXO IV

XODELO DE DECLÂRAçÃO DE OUE OS GÊNEROS ALITEilTICIoS A SEREM ENTREGUES
SÃO PROOUZIOOS PELO AGRICULTOR FAIILIAR RELACIONADO NO PROJETO DE VENOA
(FORNECEOOR TNOÍVIOUAL)

o(A) (noíne do fomecedor indivk ual de acordo com o Projêto dê Vênda)
(nacionalidade (estado civil),

(profissáo)..................poÍtadoÍ (a) da Cédula de ldenüdadê RG no êmitidâ poÍ (pela)

cidadê de ....... ...., DECLARA, sob pena da lei, quê os pÍodutos cotados nâ
CHAMADA PÚBLICA No XXX,/2023, sào produzidos por estê fomêcedoÍ individual, @nfoÍme normas que
Íêgêm o Programa Nacional dê Alimêntaçâo EscoleÍ - PNAE.

Local e detâ.

NOME OO AGRICULTOR FAMILIAR
OeclâÍantê

ilTNUTA OE EOÍTAL OE LICITAçÂO 006Í2023 - CHAmAOA PÚellcl N'XXXr2oZr
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ANEXO V

toDELO OE DECLARAçÃO DE OUE OS GÊNEROS AL!ilEITICloS A SERETU ENTREGUES
sÃo PRoouztDos pElos AssoclAoosrcoopERÂDos

o(A) (Grupo lnfoÍmal dê acordo com o Projeto de Venda), representado
por (nacionalidadê)_, (êstado civil),
(profissão)..................poÍtador (a) da Cédula de ldentidade RG no emitida por
(pêla)
CPF no

, reprGêntantê dos

Local e data.

NOME DOAGRICULTOR FAMILIAR REPRESENTANTE DO GRUPO INFORMAL
Oedarante

AGRICULTORES PRODUTORES

Agricultores abaixo relacionados, DECLARA, sob p€na da lei, que os produtos cotados ê a sêrêm
êntregues na CHAMADA PÚBLICA No XXX2023, sêrão produzidos pelos Associados e
Cooperados adiante Íelacionados, conforme normas quê r€gêm o Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE.

mtiluTA DE EOÍTAL OE LlClrAçÃO 00612023 - CHAmAOA PÚBLEA No XXX,2O23
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ANEXO VI

TIODELO DA DECLARAÇÂO DE RESPOI{SABILIDADE PELO COilTROLE DO ATENDIMENTO
DO UTITE INDIVIDUAL DE VENDA DE SEUS COOPERADOS'ASSOCIAOOS

o(A) (nomê do Grupo Formal)_, pe€soa
juridica de direito privado, inscrite no CNPJ sob o no com
sede CEP na cidade de_, neste ato
rêpresêntado(a) por
Projeto de Venda)

(nomê do rêprês€ntantê legal de acordo com o
(nacionalidade)_, ($tado civil),

(proÍi$áo)..................portador (a) da Cédula de ldentidade RG no

nos têÍmos do Estatuto
Social, represêntante dos Agricultorês abaixo rêlacionados, DECLARA, sob pena de lei, gue
responsabiliza-se p€lo controlê do atendimêÍilo do limitê individual dê vênda dê s€us a$ociados ê
cooperados dos produtos cotados e a 6êr êntreguê na CHAMADA PÚBLICA No X»U2023,
conforme normas que rêgem a o Programa Nacional dê Alimenteção Escolar - PNAE.

Local e data.

NOME DO GRUPO FORMAL
D€clarantê

AGRICULTORES PROOUTORES

mtiluTA oE EotTAL OE LtCtrAçÂO 00612023 - CHAmAOA PÚBLICA No XXX,2023
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ANEXO Vtl

RECIBO OA OOCUMENTAÇÃO DE HABIL]TAçÂO E PROJETO OE VENDA

A Comissào Pêrmanente de Licitações da Prefêiture Municipal de Crisópolis - BA, designâdâ pêle
Dêcrêto no 289, de 05 de outubro de 2021, publicada no DOM dia 0511O12021 , através do mêínbro
quê a êsta subscreve, declara quê rê@b€u aos _JJ2023, às _h_min, 02 (dois) envelope3
lâcÍâdo3 ê identificados contendo documêntos rêlâtivos à Chamada Pública n.o XDU2023, para

aqui6içâo de Gêneros AlimentÍcios provêniêírtês de AgÍiculture Familiar, com entrêga parcêlada,
conforme cronograma fomecido p€la S€cretaÍia Municipal de Educaçâo, para atênder as
nêcô$idad6 da rede municipal de educação, durantê o ano lêtivo de 2022 êín atêndimênto ao
rêgramênto do Programa Nacional dê AlimêntaÉo Escolar - PNAE, €ntr€gue pêla pe$oa adiante
idêntificade em favor do Fomecedor lndividual/Grupo informaUGrupo FoÍmal adiantê idêntmcado:

Local e data

COMlsÂO PERTANEilTE OE LICTTAÇÕES
PREFEITURÂ IIUNTCIPAL OE CRISÓFOLIS

Nomê Comploto - MatrÍcula

Í:I.ÍrNT:{aLilmilNlilNl|.nlm GRUPO FORMALGkIIrfrNI:oÍr[[Ãf
NOM SOCIAL:
CNPJ/CPF NO:

ENDERECO
TELEFONE:
EMAIL:

RESPONSÁVEL PELA ENTREGA DOS ENVELOPES:
NOME:
CPF

mtNUÍA OE EOITAL OE LrCrÍAçÃO 00612023 - CHATADA PÚBLICA tf XXXÍ1023
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ORIGEM: Prefeitura Municipal de CRI POLIS

ESPÊCIE: Proceeso de Licitaçáo - Modalidadc: CIIÂIADA PÚA&SCA n" (0(»12rn3.

OBJETO: Aquisiçáo de gêneros alimenticios provenientes da agricultura familiar.

PÂRICER,JERbICO

lIDlfTA: Fomecimento de gêneros alimentíciog

provenientes dâ agriculhrra familiar, paÍa atendimento do

programa de alimentaçâo cscolar dos alunos das escolas

púbücas da rede municipal de ensino, durante o ano letirro

de 2023. Chamada Riblica no O0f-2023, com base no

erügo 24, fmi.o E dr lpl a" 8.666/93.

hoccrro: Chamada hlblica no OOI/2O23.

Dr accorldrd: do ObJcto: O objeto destê processo ê a aquisiçâo de gêneros

alimen6cios provenientes da Agricultura Familiar, com entr€ga parcelada, conÍorme

cronograma fomecido pela Secretaria Municipal de Educaçâo, para atender as

nccessidâdes da Rede Municipal de Educaçáo, durante o ano letivo de 2023 em

atendimento ao regramento do Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar - PNAE,

descritos no quÍrdÍo prwisto na clâusula quârta, todos de acordo com a charnada

pública n" OOll2O23.

trtcr.csrdr: SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO E CULTURA.

InstÂdos a noe manifestarmoa acêrca da análise da Chamada Pública no

001-2023 do fornccimento d€ gêneros alimentÍcios provenientes da agriculturâ fâmiliâr,

para atendimcnto do pÍogramâ de alimentaçâo escolar dos alunos das escolas públicas

da rede municipal de ensino, durante o ano letivo de 2023.

O atendimento à I.eí 12.527 l20l I de Acêsso à tnformaçáo, visando

publicaçÕes de atoe adminbtrativos nos diários oficiais da Uniâo e cm jornais de grande

circulâçáo â nivel estâdual, e documentos relacionadoe â publicidade legal e

Rua 12 dc Março. 84 Cênüo Crisópolis - BA CEP: 48.48GO00 TEL.075-3U3 -2182
cNP' I 3_646.922/m01- 12 s $i
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institucional vinculadas ao municÍpio conf. Chamada Pública n" 001-2023, emitimos

Parecer, da forma que scgue:

Primeiramentc, é importante ressaltar quê a licitaÉo pública, em regra, é o

mais adequado e justo para que a administraçâo pública aliene, alugue, contrate,

adquira, outorgue concessõê8 e permissôes, conforme inteligência do art. 3", câput da

Li 8.666/93, in uerbis:

Art. 3o. A licitaçâo destina-e€ a garantir a observância do

principio constitucioÍrâl da iaonomia, a seleçâo da proposta

mais vantajosa para a âdmini8traçâo e a pnomoçâo do

desenrrolvimento nacional sust€ntável e seni processada e

julgada em estrita conforrnidade com os principios bâsicos

da bgafidade, da impessoalidade, da moralidade, da

iguafdade, da publicidade, da probidade âdministrativâ, da

vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo e dos que lhes sáo correlatos.

Percebe-se que o dwer de ücitar tem por finalidade viabilizar a
Administraçâo Pública, DiÍ€ta e Indircta, a melhor contrataçâo, perseguindo a propGta

mais vantajosa, além de pnomover a compeütiüdade, vez que permite a participaçâo de

qualquer intcÍ€ssado no certame, deade que preenchidos os requisitos onstantcs no

artigo 3" da ki 8.666193.

Nas palavras de Rafael Carvalho Rezcndc Oliveira: 'em detpmbados

hpóteses a licitago *râ ansiderada inuiâuel pr a,usénciz de a npetigo ou será

üranveniente (ou inoporund para o atcndimento fu intcresse públia". Aindâ, segundo o

doutrinador, oa casos de @ntrataçâo direta devem observar a formalizaçâo de um

procedimento pÉvio, com a apuraçáo e comprovaÇáo dâs situâçôes de dispensa ou

inexigibilidade em licitar, por meio de dccisâo adminir8trativa devidamente motivada.

Traçadas linhas gerais â respeito do dever de licitar, passa-s€ à explanaçâo

quanto à orcepcional situaçâo de contrataçâo direta: por crcdenciamento, que se trata o

câ«) em comento.

RuÂ 12 de MaÍço, 84 CentÍo Crbopolis - BA CEP: 48.48G0fi) TEL.O75-34í3 -2182 I

CNPJ l3.646.e2zoool-12 .*,_ q0{
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Tendo em vista, mesmo que seja uma regra, excepcionalmente, a legislaçâo

vig€nte também admiG exceçôes, que sâo or oc.o. do dlqruu e ktdgl lldad. do

certame licitatório.

A regra especifica que a poasibilidade de corrcorrência scm prejuízo ao

inteÍ€8se público, deverá haver licitação e somente, o3 casos €m que essa situâçâo nâo

for possível, a diepensa ou a incxigibilidade, pr€vista na legislaçâo ordinária, dcrarâo

ser aplicadas. Ademais, assim, o legislador ao farcr esaas ressalvas admitiu a
possibilidade de existirem câaos em que a licitaçao podeni deixar dc ser realizada,

autorizando, as8im, a âdministraÇâo a celebrar contrata@es diretas.

A Lêi n". 8.666193, em sêu art. 24, )Oü\, com a redaçáo dada pelo Decreto

9.412 de l8 de junho de 2018, estabelece:

tt 1. 24. É dispcnsâvel a licitaçâo:
(...)

lEtrE - na contrataçâo de instituiçâo ou orgianizaçeo, pública
ou privada, com ou aem Êns lucrativos, para a pÍ€staçâo de
scrviços de assistênciâ técnica e extensâo rural no âmbito
do Pnograma Nacional de Assistência Técnica e Extensâo
Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária,
institúdo por lei federal.

Versando sobre a poesibilidade dâ Administraçáo Rlblica pmceder suas

contraa@es por meio da inexigibitdade de licitaçâo, a Li no 8.666/ f993, estabelece

em seu art. 25, as seguintes disposiçÔês:

Art. 25. Ê inexigÍrcI a licitaçâo quando houver inviabilidade
de compe tiçâo, em especial:
I - para aquiEiçâo de materiais, equipa.mentos, ou gêneros
que só poesam eêr fomecidos por produtor, empr€sa ou
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de
mâÍca, darcndo a comprovaçáo de exclueividade ser fcita
aÚavés de atestâdo ficrnecido pelo órgâo de registro do
comercio do local em que 8e nealizariÂ a licitaçâo ou a obra
ou o serviço, pelo Sindicato, Federa@o ou Confederaçâo
Patronal, ou, ainda, pelas entidadee equivalentes;

II - para a contratâçâo de servi@s têcnicos enumeradoa no
art. 13 destâ lri, de ÍratuÍ€za singdar, com profissionais ou

Rua 12 de MrÍço, E4 Centro Crisopolis - BA CEP: 48.48G000 TEL.075-343 -2182

W
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empresas de notôria especializaçâo, vedada a inodgibilidade
para serviçoa de publicidade e divulgaÇâo;

III - para oontiatâçâo de profiaaional de qualquer setor
artlatico, dirretâmente ou âtÍevéB de anpneaârio excluaivo,
desde que consagrado pela crítica especinli.ada ou pela
opiniâo pública.

Por derradeiro, neate foco, o aÍt. 26, eput, d^ Lei no. 8.666/93, com a

redaçâo dada pela lri n'. I1.107/05, reza:

'AÍt. 26 - As dispcnsas prerriatas noa §§ 2o c 4" do art. 17 c
no inciso III e seguintes do aft.24, as Bituaçóês de Dispenaa
referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o
netaÍdamento prwisto no final do parágrafo único do art. 8"
desta Lêi deverâo ser comunicadoa, dentro de 3 (três) dias, à
autoridade sup€rior, paftr ratificaçáo e publicaçâo na
imprensa oficial, no pram de 5 (cinco) dias, como condiçâo
para eficácia dm atos.
nrt{grrÍo úrtco. O processo de dispensa, de Dispensa ou
de retardamento, previsto neste artigo, será instruido, no
quê coubêr, aom os seguintes elementos:
(...)
ll -razáo da escolha do fornecedor ou exêcutântc;
III - justifrcativa do preço;
(...)"

Vale ressaltâr que a charnada pública Eaz muitas vântagens parâ a
Administraçâo, desburocratizando BuÂs açôes e melhor uso dos r€cursos dispoúveis,

que @erâ a qualquêr momento, contratá-los para a pr6taçâo dos serviços que se

fzerem necessárioo, observando às condi@es estabcl€cidaS no instÍumento

convocatório, inclueive o prço.

Neste sentido, é pêrtinênte rcgistraÍ a ki n" 1L.947|2OO9, prerrê em seu

artigo 14:

'Art. 14. Do total dos Í€cursos financriros repa.ssados pelo

FNDE, no âmbito do PNAE, no minimo 3ú/o lfiínta por enÍol

deverâo sêr urilirâdoa na aoulslcão da útet!Ú
alíonaaÍídoe &rçtolnenlr da aor{rrlliàttt famlllat c do

otnotúdor lamlllar tuttt ou & euat omanllrróa,
priorizando-se oa asscntamentos da reforma agúriâ, as

Rua t2 dc Março. 8a Cctruo CÍi§ópolh - BA CEP: 48.480400 TEL.O75-3U3 - 2182
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comunidades tradicionâis indígenas e comunidades

quilomboLas.

§ lo A aqui8içâo de que tratâ este artigo poderá ser

realizada dispenaando-ae o procedimento licitatório, desde

que oB preços eejam compadveis com oa vigentes no

mercado local, obsewando-ee oo princípios inscritos no art.

37 da Constituiçáo Fedcral, e os alimentoe ateÍrdam às

exigências do controle de qualidade estab€hcidas pelas

normas que rêgdâmeÍrtarn a materia."

Diantc da análisc normativa do terco legal mencionado acima, chegamos âs

seguintes conclusôes: a) no mínimo 3O o/o ltnnta por @núo) dos recuÉos repassadoô no

âmbito do PNAE, para a aquisiçâo de gêneros alimenticios da mêrenda escolrr, deveráo

ser destinados aoE fomecimentos realizados a agricultura famifiar e/ou empregador

familiar rural, sendo realizada por meio de licitâçâo dispensárat; b) as aqúsiçôea junto

à agricultura familiar e/ou ernpreendedor familiar rural podeúo ser realizadas por meio

de licitaçáo dispensável.

Juetifica-se tal soliciaÇáo, visando o cumprimento da lri no ll.947l2OO9 e

RÊsoluçào FNDE no 06, de 08 de maio de 2O2O, que dispôe sobre o atendimento da

âlimentaçáO cscOlar, aseegUrandO aoa edUcandos âlimêntÂçâo e edgcâçeo nlim6n1gl

saudâvel.

O PNAE determina que os Municipios adquiram alimentos produzidos em

âmbito local, preferencialrnente para agricultura familiar c empreendedores familiares

rurais.

Finalrnente, porem nâo menos importântê, pela análise dos autos que nos

foram apresentados, Írâo nos par.Êce, havcr qualqucr ofcnsa aos ditamcE e principios

legais aplicáveis ao procedimcnto, morrnente a I,ei de Licitâçôcs e Contratos

Administrativos, tendo sido todos os prcceitos alcançados, motivo pelo qual opinamos

pcla kgaüdade do procedimento em questâo.

Rua 12 de Março, 84 Ccaüo Crisópoltu - BA CEP: 4E.48G000 TEL.O75-3443 - 2182 rr^t
ct.{PJ 13.646.e22looor-12 
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Por Íim, cumpÍ€ salientar que o pres€nte tomou por baee, erclusivamente, os

elementos que constâm atê a pr€sente data, nos autos do prooesso administratirro em

cpígrafe.

Resealvado o caráter opinativo desta alçada juridica, é o Pareer, o qual

submetemog ao deecortino da Autoridade Superior.

Crisopolis/Ba, 0l de março de 2O23.

, *frúe.DE.,EauE
PROCURâE'N UUTú.E,PAL

oaB/8484.69r

o.ooffil$DABrLva
AAAESAOR DA PBOCURIDORIA

DDc. O82l2O23

Rua I 2 dc Março, 84 Ccntro Crisópolis - BA CEP: 4E.480{00 TEL.075-3,143 - 2 I E2

cNP' 13.646.922000 r- l 2
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CHAMADA PUBLICA NO OO1I2O23

AAUISçÃO DE GÊNEROS ALIiIIENTICOS PROVENIENTES OA AGRICULTURA
FAMILIAR, COT ET{TREGA PARCELADA, CONFORME CRONOGRAiIA
FoRNEcIDo PELA SEcRETARIA MUNIcIPAL DE EDUCAçÃO, PARA ATENDER
As NEcEsstDADEs DA REDE muNrclpAL DE eouclçÃo, DUR NTE o ANo
LETIVO DE 2023 EM ATENDMENTO AO REGRAIENTO OO PROGRAilIA
NAcIOI{AL DE ALITENTAÇÃO ESCOLAR. PNAE.

Rua 12 de Março, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480t00 - CÍisópoliíBa
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.66.922t400r12
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EOTTAL DE CHATIADA PÚBLrcA NO OOí'2023

O tluNrcíPlo DE CREÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público,
inscrite no CNPJ/MF sob o no í3.646.9220001-12, com sede â Rua í2 de Março, 84 -
Centro, Crisópolis - Bahia, represêntado neste ato pela Comissão PeÍmanente de Licitação,
designada pela Decreto no 289, de 05 de outubro de 2021, no uso de suas prerrogetives
lêgeis, atendendo ao disposto na Lei no 11.947, de 16 de junho de 2009 e ResoluÉo FNDE
no 06, de 08 de maio de 2020, através de Sêcretaria Municipal de Educaçáo e Cultura, toma
público, a aberture do Processo Administrativo no 016/2023. Os interessados (Grupos
Formais, lnformais ou Fomecedores lndividuais), deverão apresentar a documentaçâo para

habilitaçáo e Projeto de Venda no perÍodo do dla 02/0U2023 ató o dla 2210312023. A
abêrtura dos envelopea ocotrerá no dla2210312023, à3 09h00mln, na Sala de Licitaçâo da
Prêfeitura Municipal de Crisópolis, no endereço supracitado, a rêlação dos proponentes dos
projetos de venda da presente CHAilIADA PÚBLEA.

í. DOOBJETO

O objeto da presente Chamada Pública consiste em credênciar fornecedores individuais e
grupos formaiíinformais de agricultores familiares para Aquisiçáo de gêneros elimêntÍcios
provenientes da agricultura familiar, com entrêge parcelada, conforme cÍonogrema fornecido
pela Secretraria Municipal de Educação, pare atender as necessidades de rede municipal de
educação, durante o ano letivo de 2023 em atendimento ao regramento do Programa

Nacional de Alimentaçâo Escolar - PNAE, conforme estimativas e especiftcaçÕes dos gêneros

alimentícios constantes no Anexo I desta Chamada Pública.

2. UODALIDAOE 
'TIPO 

DE LICITAçÂO E FUNDATIENTAçÂO LEGAL

lnviabilidade de Competiçâo: Dispensa de Licitaçâo / Prêço por item.
O procedimento de dispensa de licitaçâo obedecerá ao disposto no ArL 24, inciso )0ü, da Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçÕes, cy'c com Art 14 da Lei 1'1.947, de
16 de junho de 2009 e dos arts. 29 a 49 da Resolução FNDE no 06, de 08 de maio de 2020.

3. OOTAçÃOORçAmENTÁRrA

Unldade Orçamentárla: 08.08.01 - Fundo Municipal de Educaçâo
Atavldad6: 2.061 - Manutençâo e da oferte da Alimêntaçáo Escolar
Elêmênto dê despe3a: 3390.30.00 - Materiel de Consumo
Fontee de Recucoe: 15520000 - Transfêrências de Recurcos do FUNDEB referentes ao
PNAE

15500000 - Transferêncies do Salário - Educaçâo

4. DASESSÂODEABERÍURA

DATA DA SESSÃO: 220312023
tNÍclo DA sESSÃO: 09h00mln (horário local)
LOCAL: Prefelhrra tunlclpal de Crisópolle, locallzada na Rua í2 de ilarço, &4 - Centro,
Crisópolls / BA.
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5. HABTLÍTAçÃO DO FORNECEOOR (ENVELOPE iro Oí)

Para paÍticipaçâo da Chamada Pública, de acordo com a Resoluçáo FNDE no 06, de 08 de
maio de 2020, os Fomecedores lndividuais, Grupos Formais e lnfoÍmais, deverâo apresentar
os documentos dê habilitaçâo em envelope distinto, lacrado, nâo transperente, idêntiÍicado,
r$pectivamente, como de no 01, para o que se sugere a seguinte inscÍiçáo:

ENVELOPE No Oí - OOCUf,ENTOS DE HABTUTAçÁO
PREFEITURÂ TUI{ICIPAL DE CRISôPOUS
cof,lssÃo PERIANENTE DE L|CÍTAçÃO -CPL
EO]TAL OE CHATAOA PÚBUCA iIO (X}í'2023
PROPOilEI{ÍE (r{OtE COmPLETO)

Qualquer documento que componha o envelope de habilitaçâo deverá ser apresêntado em

original ou por qualquer procêsso de cópia perfeitemente legÍvel, eutenticado na forme da lei

ou mediante apresênteçâo dos originais para serem autenticados pela Comissâo Permanente

de Licitação.

5.1. HABTLTTAÇÃO DO FONECEDOR tt{OtVtOUAL - ENVELOPE Íilo 0í

O Fornecedor lndividual (nào organizado em grupo) deverá apresentar no envelope no 01 os
documentos abaixo rêlacionados, 6ob pena dê inebiliteçâo:

t.

ll.
ilt.
tv.
V.

A prova de inscriçâo no Cadastro de Pessoa FÍsica - CPF;

O extreto da DAP FÍsica do agricultor familiar perticipante, emitido nos últimos 60 dias;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;
Prova de regularidadê para com a Fazenda Estadual;
Prova dê regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante

apresentação de CeÍtidâo Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da Uniáo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela

Procuradoria€eral da Fazenda Nacionel;
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediente

a aprêsentaçâo de ceÍtidâo negativa, nos teÍmos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 'to de maio de 1943;

A declaração de que os gêneros alimentícios a sêrem entregues são oriundos de
produçâo prôpria, relacionada no projeto de venda.

VI

vI

5.2. HABTLTTAÇÃO DO GRUPO INFORmAL - ENVELOPE tlo 0í

O Grupo lnformel devêrá aprêsêntar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados,

sob pêna de inabilitaçâo:

il.
A prova de inscriÉo no Cadastro de Pessoa FÍsica - CPF;

O extrato da DAP Fí6ica de cada agricultor familiar paÍticipante, êmitido nos úlümos 60

dias;
Prove de regularidade para com a Fazenda Municipal;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
il1.

tv.

EDTTAL DE LGmAçÂO 00612023 - CHAIIAOA PÚBLICA No 00112023
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V. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante
apresenteçâo de Certidáo Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da Uniâo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
Vl. Prova de inexistência dê débitos inadimplidos perante a Justig do Trabalho, mediante

a apresentiaÉo de certidâo negativa, nos têrmos do TÍtulo Vll-A da Consolidaçâo das
Lêis do Trebelho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de í943;

Vll. A declaração de que os gêneros elimentÍcios e serem entregues sâo produzidos pelos

agricultores familiares relacionados no poeto de venda.

5.3. HABILTTAçÃO DOS GRUPOS FORMA|S - ENVELOPE NO OI

O Grupo Formal deverá apresêntar no Envelope no 01 , os documentos abeixo relacionados,
sob pena de inabilitrção:

foulAs
1'2 ê

.r'

il

ilt.

tv.
V.
vt.

A prova de inscrição no Cadastro Necional de Pessoa JurÍdica - CNPJ;
O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60
dias;
As ópias do estatuto e ata de posse da etual diretoria da entidade registrada no órgáo
competentê;
Prova de regularidade para com a Fazende Municipal;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridede Social, mediante

apresentaçâo de Certidáo Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federeis e à
Dívida Ativa da Uniâo, emitida pela Sêcretaria da Receita Federal do Brasil ou pela

Procuradoria€eral da Fazenda Nacional:
Prova de Regularidade para com FGTS;
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos teÍmos do Título Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pêlo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio dê 1943;

A declaraçâo de que os gêneros alimentÍcios a serem êntregues sáo produzidos pelos

associados/cooperados;
A dedaraÉo do seu representantê legal de responsabilidede pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados.

vil.
vil.

tx.

x

6. PROJETO OE VENOA (ENVELOPE No02)

No Envelope no 02 os Fornecedores lndividuais, Grupos lnformais ou Grupos Formais
devêráo epresêntar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar êm
envelope distinto, lacrado, náo transparente, identificado, respectivamente, como de no 02,
para o que se sugere e sêguintê inscriçáo:

ENVELOPE NO 02- PROJETO OE VENDA
PREFEITURA trUNICIPAL DE CR§ÓPOLIS
cottssÃo PERmANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
EOITAL DE CHAT'AOA PÚBLrcA NO OOt'2023
PROPONENTE (irof, E COmPLETO)
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6.í. A proposta deve descrever o produto quanto à cerecterizaçâo do mesmo e à quantidade
a ser fornecida. Ainda, deve estar acompanhada do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura FamiliaÍ, conforme Anexo ll (Modelo da Resolução FNDE no

06, de 08 de maio de 2020) deste Edital.
6.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada na sessâo pública

no dia 2210312023, às 09:fl) horas ou poderá ser apresentada em até 24h (vinte e
quatro horas), após o têÍmino do prazo de apresentaçâo dos projetos na Sala de
Licitações, Rua 12 de Março, &4 - Centro, Crisópolis / BA.

6.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratedo(s) será(ão) selecionado(s) conforme
Resoluçâo FNDE no 06, de 08 de maio de 2020.

6.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar o
nome, o CPF e no da DAP FÍsica de cada agricultor familiar fomecedor quando se tratar
dê Fomecedor lndividual ou Grupo lnformal, e o CNPJ e DAP jurÍdica da organizaçâo
produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

6.5. Na eusência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada ne

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regulerização
de até 02 (dois) dias, conforme análise da Comissào Permanente de LiciteçÕes.

6.6. A apresentaçâo do Projeto de Venda para contratação pretendida implica concordância
do proponente em fomecer os produtos pelo preço de referência constante no Termo de
Referência, independente do valor apresentado êm sua proposta.

7. CR|TÉRIoS OE SELEçÃO OOS BENEFTCÉRIoS

7.1. Para seleçâo, os projetos de venda habilitades serâo divididos em: grupo de projetos de
fomecedores locais, grupo de projetos do tenitório rural, grupo de projetos do êstado, e
grupo de propostas do PaÍs.

7.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade pera

seleÉo:

l. o grupo dê poetos de fomecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

ll. o grupo de projetos de fornecedores de Regiáo Geográfica lmediate tem prioridade

sobre o de Regiâo Geográfica lntermediária, o do estado e o do Peís;

lll. o grupo de projetos de fornecedores da Regiâo Geográfica lntermêdiária tem
prioridade sobre o do estado e do paÍs;

lV. o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do PaÍs.

7.3. Em cada grupo de poetos, será observada a seguinte ordem de prioridade pere

seleçáo:

l. os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tredicionais indígenas e as
comunidades quilombolas, náo havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto nêste inciso, devêm ser considerados Grupos Formais e
Grupos lnformais de assentrmentos da reforma agrária, comunidedes quilomboles e/ou

indÍgenas aqueles em que a composição seja de, no mÍnimo, 50o/o+1 (cinquenta por
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cento mais um) dos cooperados/associados das organizaçôes produtivas
respectivamente, conforme identiÍicaçâo na(s) DAP(s);

b) no caso de empate entre Grupos FoÍmais de assentamentos da reforme agrárie,
comunidedes quilombolas e/ou indÍgenas, em referência ao disposto no § 40 inciso I

deste artigo, têm prioridade organizações produtives com maior porcentagem de
essentados da reforma agrária, quilombolas ou indigenas no seu quadro de
associadoícooperados. Para empate entre Grupos lnformais, teráo pÍioridade os
grupos com maior porcêntagem de fornecedores assentados da reforma agrária,
quilombolas ou indÍgenas, conforme identificaçáo na(s) DAP(s).

ll. os fomecedores de gêneros alimentÍcios certificados como orgânicos ou
agroecológicos, segundo a Lei no 10.831/2003, o Decreto no 6.323/2007 e devido
cadastro no MAPA:

lll. os Grupos Formais sobre os Grupos lnformais, estes sobre os Fornecedores
lndividueis, e estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de
DAP JurÍdica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);

a) no caso de empatê entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 40 inciso lll
deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcêntagem de
agricultorês familieres e/ou êmpreendedores familiares rurais no seu quadro de
essociadoí coopêrados, conforme DAP JurÍdica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sortêio ou, em havendo
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fomecimento dos produtos e
serem adquiridos entre es organizações finalistas.

Caso a EEx. náo obtênha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo

de projetos de fornecedores locais, estas devêrão ser complementadas com os
projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorizaçâo

citados nos itens 7.1 e 7.2.

8. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

8.í. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura de
Crisôpolis/BA, conforme Termo de Reêrência.

8.2. A quentidade de gêneros alimêntícios a serem entregues será determinada de acordo
com a necessidade da Secretaria de Educaçáo e Cultura.

8.3. A requisiÉo do fomecimento, emitida pela Secretarie, terá o seu teor repassado pere o
fomecedor por meio de telefone através de formulário enviado por fâc-sÍmile ou AR, de
segunda e sexta, ou a qualquer momênto que se faça necessário.

8.4. O fomecedor obriga-se a entregar os produtos, em conformidade com as especificaçôes
descritas em sua proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos
mesmos, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), ceso náo esteja em confoÍmidade com

o solicitado, Íicando a Administração com o direito de rejeitar no todo ou em parte os
gêneros entregues.

8.5. Todas as despesas relativas à entrêga dos produtos corr€ráo às custas exclusivamente
do fornecedor contratado.
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8.6. Os preços dos produtos oferêcidos não sofrerâo alteraçôes em virtude de fretes,
impostos ou quaisquer outras despesas, que conerâo por conta do fomecedor.

9. CONDçÔES DE PAGAmENTO

9.í. O pagamento será reelizedo no prazo máximo de até 30 (trinta) dies, (conforme o
disposto no Artigo 40, XlV, "a", da Lei 8.666/93) contiados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura coÍrespondênte ao fomecimento efetuado, através de
Transferência ou Ordem Bancária, na Conta Bancária indicada juntamente com o
Projeto de Venda, vedada a antecipaçâo de pagamento, para cada faturamento.

í0. OA RESPONSABILIDADE OOS FORNECEOORES

10.í.Os fomecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as
exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorizaçáo legal para fazer e
proposta, sujeitando-se, em caso de dedaraÉo falsa, às penalidadês da legislação civil
e penal aplicáveis.

í0.2. O fornecedor compromete a fomecer os gêneros alimentÍcios conforme o disposto no
padráo dê idenüdade e qualidade estabelecida na legislaÉo vigente e as especificaçÕes

técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação e pelo Conselho da
Merenda Escolar.

10.3. O fornecedor sê compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas
conforme cronograme de êntrega deftnido pela Secretarie Municipal de Educaçâo.

í1. DA F|SCAL|ZAçÂO DO FORNEC|iTENTO

íí.i. A Prefeitura do MunicÍpio de Crisópolis, por meio da Secretaria de EducaÉo e Cultura,
Íiscalizará a distribuiÉo dos produtos, solicitando à contratada, sempre que achar
convêniênte, informações do seu endemento. A execuçâo do contrato será

acompanheda e Íiscalizada pela servidora Sra. Zilmara de Santana Matos, conforme
poÍtaria no 014, de 31 de maio de 2022.

íí.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado eo órgâo Íiscalizador o direito de
verificar a perfeita execuçâo do fornêcimento em todos os termos e condiçÕes

estabelecidos.

íí.3. A açâo ou omissâo total ou parcial do órgáo fiscalizador náo eximirá a CONTRATADA
de responsebilidade de executar o fomecimento com toda cautela e boa técnica.

í í.4. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumpímento do contrato, em

especial quanto à quantidade e qualidade dos gêneros alimentícios, fazendo cumprir a
lei e as disposiçÕes do Edital.

íí.5. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscelização

tomará as providências lêgais e contratueis cabÍveis, inclusive quanto à apliceçáo das
penalidadês previstas no presente contrato e na Lei Federal n" 8.666/93 e alterações
posteriores.
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ll.6.A lbcalizaçâo por parte da Administraçào Municipal não eximirá ou reduzirá em
nênhuma hipót6e, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a
cometer, mesmo quê não indicada pela liscalizaÉo.

íí.7. Caberá à SecretaÍia de Educaçâo e Cultura (fiscalização) veriÍicer se os produtos serâo
entreguês de acordo com a legislação sanitária apropÍiada.

íí.8. Caberá a Sêcreteria de Educação e Cultura adotar medidas que garantam a equisiçâo,
a estocagem e o preparo/manuseio de alimentos com adequadas condiçôes higiênico-
sanitárias atê o seu consumo pelos alunos atendidos pelo Programa.

12.orsPosçÔEs GERATS

12.1. A Presente Chamada Pública poderá sêr obtida nos seguintes locais:

a) Na Sala de Licita@s da Prefeitura Municipal de Crisópolis, localizada â Rua 12 de
Março, &4, - Centro, Crisópolis - Bahia.

í2.2. Os produtos alimentícios deveÍâo atênder ao disposto na legislação sanitária (federal,
estadual ou municipal) êspecÍfica para os alimentos de origem enimal ê vegetal.

í2.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendêdor familiar rural para a
alimentaçâo escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedêcêrá as seguintes regras:

| - Para a comercialização com fomêcedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverâo respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil

rêais), poÍ DAP/Ano/E.Ex.

ll - Para a comercializaÉo com grupos formais o montante máximo e sêr contratado
será o resultado do númêro de egricultorês familieres inscritos na DAP jurÍdica
multiplicado pelo limite individual de comercializaçâo, utilizando a seguinte fómula:

Valor máximo e sêr contratado = no de agricultores familiares inscritos na

DAP jurÍdica x R$ 40.000,00.

12.4.A aquisiçâo dos gêneros alimentÍcios será formalizada através de um Contrato de
Aquisiçâo de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que

estabelecerá com clareza e precisáo as condiçÕes paÍa sua execuçâo, expresses em

cláusulas que definam os direitos, obrigaçôês ê responsabilidades des partes, em

confoÍmidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem

como do CapÍtulo lll - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.

í2.5. A participaÉo de qualquer proponente Vendedor no processo implica a âcêiteçâo tácita,
incondicionel, inevogável e inetratável dos seus teÍmos, rêgres e condi@es, assim

como do6 seus anexos.

í4. SÃO PARTES TNTEGRANTES DESTA CHAMADA PÚBLGA

ANEXO I: TERMO OE REFERÊNCh - LISTA DE ALIMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS;

ANEXO ll: MODELO oE PROJETO DEVENDA;

ANEXO lll: MINUTA DE CONTRATO;
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ANEXO tV: MODELO DE DECLARAÇÂO DE OUE OS GÊNEROS ALTMENTí CIOS ASEREM
ENÍREGUES SÂO PROOUZIDOS PELO AGRICULTOR FAMILIAR RELACIONADO NO
PROJETO DE VENDA (FORNECEDOR INDIVIDUAL);

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM
ENTREGUES SÁO PRODUZIDOS PELOS ASSOCIADOS/COOPERADOS;

ANEXO Vl: MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMIÍE INDIVIDUAL DE VENDA DE SEUS
COOPERADOS/ASSOCIADOS;

ANEXO V[: RECTBO DA DOCUMENTAÇÃO DE HAB|LITAÇÂO E PROJETO DE VENDA.

CrisópoliíBA,0í março de 2023.

Heber elda Antunes
Presidente da CPL

Decreto no 289, de 05 de outubro de 2021
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNC|A

I. DO OBJETO
í.í. Aquisiçâo de gêneros alimentÍcios provenientes da agricultura familiar, com entrega
parcelada, conforme cronograma fomecido pela Secretaria Municipal de Educaçâo, para

atender as necessidades da rede municipal de educaçáo, durante o ano letivo de 2023 em
atendimento ao regramento do Programa Nacional de AlimentaÉo Escolar - PNAE.

2. OA JUSTIFICATIVA
2.1. Justifica-se tal solicitaÉo a aquisiÉo de Gêneros AlimentÍcios variados e seguros,
oriundos da agricultura familiar, pera atender a oferta de merenda escolar na Rede Municipal
de Educaçâo, tendo êm vista o cumprimênto da Lei no 11.947/2009 e Resoluçâo FNDE no 6,

de 08 de maio de 2020, que dispÕe sobre o atêndimento da alimentaçâo escolar,
assegurando aos educandos alimentaÉo e educação alimentar saudável.

3. DA UGÊNCIA OO CONTRATO
3.í. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da data da sua

assinatura.

4. DA ENTREGA OOS PROOUTOS
1.1. Os produtos como FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES, deverão ser êntregues
semanalmente, nas terças-feiras, a partir das 7:00 hores, com recebimento até às 8:00 horas,

da seguinte foÍma:
4.1.1. Frutat:
4.i.1.í. Terem atingido o grau de evoluçâo complêta do tamanho, para fins comercias;

1.1.1.2. Terem atingiío grau de maturaçâo que lhes peÍmita supoÍtar a manipulaÉo, o
transporte e a conseívaçâo em condiçóes adequades para o consumo;

4.1.1.3. Náo estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesôes de origem fÍsica,

mecânice ou biológica. A polpa e o pedúnculo (quando houver) devêrào sê apresentar
intac{os e fiÍme§;
,0.1.2. Hortallças:
1.1.2.1. Deverâo ser entregues êm maçosi
1.1.2.2. Estarem isêntas de substâncias tenosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à

superfÍcie, parasitos, laNas e outros animais, nos produtos e nas embalagens.
4.1.3. Verdurag:
,f.t.3.í. Colhidas eo atingir o greu normal dê maturaçâo e epresentadas ao consumo em
pêrfeito estado de desenvolvimento do tamanho;
4.í.3.2. Estiarêm isentas de 6ubst lncias terrosas;
1.2. A partir do recebimento deste infoÍmetivo as êntregas de produtos ne SêcretaÍia de

EducaÉo deverào seguir os s€guintes critérios:
O responsável pêla êntrega de produtos deverá aguardar o tempo que for necessário até que

seja feita tode e confêrência pelo responsável do da SEDUC, a fim de confirmar que os
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materiais estejam sendo entregues em conformidade com a Ordem de Compra enviada aos
agricultores.
4.3. A solicitação de substituiçâo de produtos diferentes daqueles relecionados na proposta
do licitante vencedor, só poderá ser feita quando comprovadamente forem substituÍdas por
gêneros que tenham es qualidades similares ou superiorês, einda sob análise e aceitaçáo ou
não do representante da SEDUC;
4.4. O agricultor deverá informar imediatemente ao receber o cronograme de entrega à
Secreteria Municipal dê EducaÉo sobre a falta no total dos quantitativos dos itens a serem
entregues, caso tenha a intensâo de entregar itêns em quantidades menores às estabelecidas
no referido cronograna ou que náo poderá entregar um ou mais itens solicitados dentro do
prazo estabelecido, o contiato deverá ser feito no mesmo dia da conÍirmaçáo do recebimento
da solicitrçáo dê compra, solicitando autorizaçáo pare que possa fazer a entrega parcial.

5. DAS ESPECTFTCAçÔES E QUANTTOADES
5.í. Dispostas no Anexo Único deste Termo de Referência

6. DO VALOR ESNMADO
6.í.0 valor deftnido para esta contrataÉo é de R$ 370.291,48 (Trezentos e Setenta Mil,
Duzentos e Noventa e Um Reais e Quarenta e Oito Centavos) conforme pesquisa realizada
pelo Setor de Compres dêsta prefeitura.

7. DOTAçÃOORçAMENTÁRIA
7.í.As despesas deconentes da presente contratação, conforme consulta realizada ao setor
de contabilidade, conerâo por conta das seguintes rubricas orçamentárias:

Unldade Orçamentária: 08.08.01 - Fundo Municipal de Educaçâo
Atlvldades: 2.06í - Manutenção e da oferta da Alimentação Escolar
Elernento de desp€sa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonto€ de Recutsos: 15520000 - Transferências de Recursos do FUNDEB referentes ao
PNAE.

15500000 - Transferências do Salário - EducaÉo.

8. FUNDAUENTAçÃO LEGAL
8.í.4 contratação será segundo os procêdimentos ditados pelo procedimento de dispensa de
liciteÉo, disposto no Art. 24, inciso )üX, da Lei Federal no 8.666, de 2'l de junho de 1993, e
suas alteraçÕes, por meio de Chamada Pública, nos termos do AÍt. 14 da Lei 11.947, de 16

de junho de 2009 e dos arts. 29 a 49 da ResoluÉo FNDE no 06, de 08 de maio de 2020.

9. DAS OBRIGAçÔES DACONTRATANTE
9.í. Receber o objeto no prezo e condi@es estabelecidas no Termo de Referência.
Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou inegularidedes
verificedas no objeto fornecido, para que seja substituído, reperedo ou conigido;
Acompanhar e íscalizar o cumprimento des obrigaçôes da CONTRATADA, através de

comissâo/servidor espêcielmente designado;
Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao serviço prêstedo, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

..,t

EDITAL DE LICITAÇÃO 006'2023 - CHAMADA PÚBLICA Tf OOí'2023



ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA TUNICIPAL DE CREÓPOLIS

CNPJ: I 3.646. 92AOOO1 -12

0.2. A Adminisfação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATAOA com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do objeto do presênte Teímo
de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

í0. oAS oBRtcAçÔES DACONTRATADA
í0.1. Fornecimento dos gêneros alimentÍcios;
10.2. Providenciar a imediata conêçáo das divergências apontedas pela Íiscalizaçáo quanto
à execuçâo do fornecimento contratado;
10.3. Manter-se durante a execuçáo do contrato, com as condi@ês de habitaçâo e
qualilicaçâo exigidas na licitação;
10.4. Substituir as suas expênsas, no totrl ou em parte, o objeto do contrato em que se
veÍificarêm defeitos ou inconeções;
10.5. Responsabilizar-se pelos enclrrgos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
de transporte resultantes da execuÉo do contÍato;
'10.6. Responder pelos danos causados diretamente ao municÍpio de CRISOPOLIS ou a
tercêiro6, dêcorrentes da sua culpa ou dolo na exêcuçâo do contrato, nâo excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou acompanhamento pela contratante;
í0.7. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes no Termo de Referência
assumindo como exclusivamênte seus os riscos e as despeses deconentes da boa e perfeitr
execução do objeto.

il. ACOmPANHAmENTO E F|SCAL|ZAçÂO
ll.í. A execuÉo do contrato será acompanhada e Íiscalizada pela SÉ Zilmere de Sentana
Matos, confoÍme portaria no 01412022, de 31 de maio de 2022;
11.2, O reprêsentiante da CONTRATANTE anotará em registro prôprio todas as oconências
rêlacionadas com a execuçáo do contrato, deteÍminando o que for necessário à regularizaçáo
das faltas ou defeitos obseNados;
íí.3. A6 decisôes e provilências que ultrapassarêm a competência do representante

deverâo ser solicitadas a sêus supeÍiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientês.

12. SANÇÔES
12.1. A CONTRATADA está sujeita a 6ançôes administrativas de acordo com as dispo6içôes
previstas nos aÍtigos 86,87, 88 da Lei n.o 8.666/93, de 2Í dejunho de 1993, assegurado ao
fornecedor o contraditório e e emple defesa, bem como estará sujeita âs pênalidades por

inexecuÉo contratual de acordo com o disposto na Lei Gerel dê Licitaçôes e Contratos.

13. PAGAMENTO
í3.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, (conforme o

disposto no Artigo /t0, XlV, "a", da Lêi 8.666/93) contados a partir do recebimênto da Nota

Fiscal ou Fatura.
13.2. O pagamento será efetuado através de crédito na conta @Írente da CONTRATADA;

í3.3. Os sêNiços realizados em desacordo com as especificeçÕes contratuais nâo sêrâo
etestados pela Íiscalizaçãoi
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13.'f. A CONTRATAOA deverá emitir uma nota Íiscal com os dados constantes da Nota de
Empenho;
í3.5. Apresentar documentaÉo relativa â regularldade ffscal e trabalhlsta:
í3.5.3.Prova de inscriçâo no cadastro de contÍibuintes estadual ou municipal, se houver,
relaüvo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao sêu ramo de etividedê e compatível
com o objeto contratual;
í3.5.4.Prova de rêgulaÍidade para com a Fezenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitantê, ou outra equivalente, na forma da lei;

l3.s.S.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situaçâo rêguleÍ no

cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei;

l3.5.6.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Íempo
de Serviço (FGÍS), demonstrando situaÉo regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

l3.5.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentaçáo de certidâo negativa.

Crisôpolis, í4 de fevereiro de 2023.

'ô"{-
Secretá Municipal de Educaçâo e Cultura

EOÍTAL OE LlClrAçÂO 00612023 - CHAmADA PÚBLICA lf 00ír:1023

't.t
a



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA tÚUNICIPAL OE CRISóPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92A0001 -'12

ANEXO Úr.rrCO lO rEnmo OE REFERÊNCh

OBJETO: Aquisiçáo de gêneros aliínêntÍcios provenientes da agriculture familaar, com entrega parcelada,
conbÍÍne cronogÍama fomecido pela Sêcrêtarie Municipal dê EducaÉo, para atendêr as nêcêssidadês da
Íêde municipal dê êducaçâo, durante o ano letivo dê 2023 em atendiÍnênto ao regraÍnento do Programa
Nacional de AlimentaÉo EsêolaÍ - PNAE.

1 AIPIM de primêira quâlidadê, descascado, tamanho ê
coloragáo unifoÍmes, congelado, compacta ê firmê, sêm
bsÕês de origêm, sem rachaduras ê cortês, sem danos
flsicos e ÍnêcânicoS oÍiundos de manusêio e trzrnsportê,
embalado à vácuo, contendo |kq. Apresentar amostÍa.

KG
i,i:itt§tti:t

1000

I]i§mili
R$ 5,48

ilil&:müfilrlir
R$ 5.480,00

2 ALFACE (AMERICANA, CRESPA E/OU LISA) dê boe
qualidade, lampa, sem defeitos, com folhas verdes, sem
faços dê detêíioraÉo, intactas e firmês. Acondicionada
em saco plástico atôxico, transparentê e resistente,
contêndo 200q. Apresêntâr aÍno3tra.

KG 300 R$ 27,74 R$ 8.322,00

3 ACEROLA FRESCÀ de boâ quelidade, livre dê
suiidadês, com polpa ltmÉ, acondicionada em saco
plástico atóxico, trânspârêntê ê rêsistente, contendo 1kg.
Apresenter amosúa.

KG 500 R$ 17,73 R$ 8.865,00

4 ABÓBORA MORANGA isêntâ dê ênfêÍmidâdês, metêÍial
teÍroso ê umidade eltema anoÍmal, sem danos flsicos e
Ínecânicos oriundos dê manuseio e transporte. De
colhêita recente, com cascÍr lisa e fiÍme, náo muícha,
isênta de bolor e umidade. Apresêntar aínoslrâ.

KG 2000 R$ 4,72 R$ 9.,t40,00

DZ 9750 R$ 7,59 R$ 74.002,505 BANANA OA PRATA, fresca, de píimêirâ, em pencas,
aprêsêntando tamanho, @Í e conformaçáo unifoÍmê, em
condiçóês adequadas paÉ consumo imediato, bem
desenvolvida, com polpa Íntegra e fiímê, sêm danos
físicos ê mecânicos oriundos do manuseio e t?nspoíte.
Oêvêrá aprêsêntâr grau dê maturaçâo tal que p€rmita
supoÍtar a manipulaÉo, o transportê e a conseNaÉo
êm condições adêquades paÍa o consumo mediato e
imediato, devidaínentê acondicionadas êm Glixes de
plástico ou embalaqêns. Aprêsêntiar amosfa.

KG 1500 R$ 7,96 R$ 1 í.940,006 BATATA OOCE BRANCA E/OU ROXA- de primêiÍa
qualidade, sem rama, tamanho ê coloraÉo unibrmes,
frêsce, compac,ta ê firme, sêm lesôês dê oíiírem, sem
râchaduras e cortes, sem danos fÍsicos ê mêcânicos
oÍiundos de manusêio ê transpoÍte, devendo ser
acondicionada em saco plástico, contêndo lkg.
Apresêntar aínostra.

RS 7,40 R$ 29.600,00KG 40007 BATATA INGLESA ln Natura, safta nova, seca, ÍÍgida,
lisa, tamanho e conbrmação unibnne, isenta dê bolor,
manchas, sujidade6, paÍásitâB, laNas e defêatos Séíio6.
Acondicionadas êm cai)(as vazasas limpas ê livrês dê
quahuer danos que prêiudiquê sua qualidade.

UNID 11200 R$ 4,38 R$ 49.0s6,00I BEIJÚ DE TAPIOCA COM COCO ARTESANAL, dE 1'
qualilade, livre dê conteminaÉo fl3icâ, quÍmica e
biológica. lnsumos ni píêpaÍo dêve ser na sua forma in
nâtura, sem conservantes ê editivos. Deve sêr êmbalada
dê ficrma individual êm sâco plástico transpârente,
atóxico e lacÍado, com pêso de 2009. ApÍêsêntar data e
horáÍio de produÇão na êmbalagem. Apíêsêntar amostra.

R$ E.100,00KG 1500 R$ s,40BETERRABA lN NATURA, coklraÉo unifoÍmê, frêsca,
firmê, safra nova, nào muÍcha, isênta de bolor, umidade,

I
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com até
sujidadês, paÍasitâs ê laÍves. Embalagêm plasüficada

aínostra.

Ili f
Nof

=êJ

KG 't500 R$ 6,34 R$ 9.510,0010 CEBOLA BRANCA, produto de boa qualidadê, isênto dê
suiirades, subsülncias teÍrosas e sujeiÍas, apre6êntando
êvduÉo complêta dê tamanho ê maturaçâo. Produto
fanspoÍtado adequadamente, preÊrêncblínêntê êm
caixas dê polaêtilêno. Apresentâí amostra.

Í1 CEBOLINHA, ftêsce, de boe quelidedê, tamanho €
coloraÉo uniÍorme, ftnne, intac{a, Éênta dê
enfermidadês, material tenoso e umidade extêrna
anoÍmal, sêm danos fÍsicos ê mecânicos oíiundos do
Ínanu3êio e transpoÍte. Acondicionada por molho
indivk ual, êm saco dê polietileno atóxico, r€3istentê e
transoaÍente. ADrêsentar aÍrostra.

KG 100 R$ 10,19 R$ 1.019,00

KG 1600 R$ s,38 RS 8.608,0012 CENOURA" firíne e compacta, devêndo sêr graúda,
Éênta dê ênfeÍmidadês, paÍasitas ê laívas, material
têÍÍoso ê sujidedes, sêm danos físicos e mecánico3
oÍiundos do manuseio e transpoÍE, livre dê rêsíduos dê
brtilizantês, tran§poÍtada dê bÍma. AprêsêntaÍ amosúa.

KG 800 R$ 5,70 R$ 4.560,0013 CHUCHU, dê 1' quâlidâdê, in natura, com casca, intêgra
ê fiÍÍnê, isênte dê su.iidadês, coípos estranhos, umidadê
ê iGêtos; com grau dê êvoluÉo completo de taímnho.
Sem danos causados por lesâo física ou mêcânica.
TranspoÍtados dê forma adequada. Apresêntar amostra.

1200 R$ 3,9Í R$ 4.892,00COCO SECO, fÍuto dê 1o qualidade, tamanho mêdio,
isênto dê fermentaÉo, mofo, parasitrs ê suji{rade.
ADÍesênter aÍnostra.

UNIO14

KG 120 R$ 9,35 RS 1.122,0015 COUVE FOLHA, in natura, dê cor verdê, dê primêiÍa
qualidadê, ftesco, sem êxcesso de umidade, com talos
firÍnês, sem folhas escuÍas ou murchaa, @m grau de
evoluÉo completâ do tamanho, isêntâ de danos por
qualquêr lesão física ou mecânica. Embalado êm saco
plásüco atóxico. ApÍêsêntar aÍnostra.

KG 200 R$ 43,97 R$ 8.794,0016 COENTRO, Folhas dê cor verde, dê l'qualidadê com
ínolho graduado, viçoso, bÍilhantê, ftêsêo, verdê, sêm
êxcesso de umidadê, sêm sinais de amarêlâmênto, com
talos fiÍÍyrês, sem blhas escuftrs ou murchas, @m gÍau
dê evoluçâo complêtâ do tamanho, livrê dê insetos,
isênta de danos por qualquer 1ê6á0 flsica ou firêênica.
TranspoÍtada3 adêquedamente. ApÍêsêntâr amostra.

R$ 1.538.16KG 312 R$ 4,9317 FARINHA OE MANDIOCA TORRADA , FARINHA DE
MANOIOCA- tipo í, grupo sêca, subgrupo fina, clesse
branca, obtido das raÍzes de mandioca 8âdias,
dêvidamêntê, acondidonâde em êmbalagem dê
poliêtilêno atóxico transpaÍentê, @ntêndo í kg, com
identificaçáo nâ êmbalagem (ótuto) dos ingrêdientês,
pêso, fomêcêdor, data de fabricâÉo ê validadê. lsênto
dê sujidad€s, parasitas, laÍvas ê metêrial estranho, náo
podêndo apresêntaÍ-sê úmida, fêÍÍnentada ou ftmço8Íl.
Validade mÍnima de 06 (seis) mese3 a conhr da data de
êntrêga. Aprêsêntar aÍmsta

't400 R$ 10,06 R$ 14.112,00KG't8 FEIJÃO CARIOCA, üpo 1, novo, consütuÍdo de gÍãos
intêiros e sadio6, com a umidade pêÍmitida êm lêi, isento
dê ímteÍial teÍroso, suridades ê mistuÍas dê outras
êspéciês. Empacotâdo em plásüoo atôxico, isênto de
bolorês, substâncies nocivas, odoÉs e sabor êstranho
ao sêu aspecio noÍmal. Embalagêm contênto lkg,
aprêsêntando infoÍmaçôes do fâbÍbante (nomê e
ênderêço), data dê fabri:açào, empacotado no máximo
30 dia3 ântês da entrêgâ do fomecedor. AprêsênteÍ
amostra.
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19 FEIJÃO OE CORDA VERDE, têguminosâ in natuÍa, de
primêira qualidade, debulhado, lntegro, com aspêcto,
odor, cor e sabor própíio, com grau dê maturaÉo
adequado paÍa o @nsurKr, Sem sinais de geÍminagáo ou
resÍduos de feÍtilizântê ou outÍas substâncias quÍmicâs,
isênta de danos por qualquêí lêsáo físicâ ou mecánicâ,
de colhêitâ recente. Embalados êm sacos plásticos
transparêntês com pêso llquido de IKg com identificaçáo
do uto e

KG 520 R$ 8,71 R$ 4.529,20

dê validadê ntar âmostra
R$ 10,24 R$ 5.324,E020 FEIJÃO FRADINHO, tipo '1, novo, @nstituldo de grâos

inteiros e sadaos, com a umidade pêÍmitida em lêi, isênto
dê mâtêriâl tenoso, suiidades e misturas de outras
espécies. Empacotado êm plástico atóxico, isênto de
boloÍes, substâncias nocivas, odores e sabor estranho
ao seu aspecto noÍÍnel. Embalagem contênto lkg,
aprêsêntando infomações do fabÍicante (noÍne e
enderêço), data de fabÍicaçáo, empacotado no máxiÍro
30 dias antes da enfega do fomecedor. Apresentar
aíno6tra.

KG 520

R$ 9,48 R$ 4.929,6021 FEIJÃO PRETO tipo l, novo, constituÍdo dê grâos
intêiros e sadios, com e umidadê pêrmitida em lei, isento
de matêÍial tenoso, suiidadês ê misturas de outras
espécies. Empacotado êm plástico atóxico, isento de
bolores, subsülncias nocivas, odores ê sabor êstranho
eo sêu aspêclo normal. Embalagem contento Íkg,
aprêsentando infoÍmaçóês do fabricante (nome e
êndeÍeço), data de fabricaÉo, empacotado no rÍÉxiÍlo
30 dias entes da êntrêga do fomêcêdor. Apresêntar
amosfa.

KG 520

22 LARANJA, de ótima qualidade, com gÍau médio de
amadurêciÍrênto, de tamanho médio a grande, com no
mÍnimo Í009 a ceda fruto, frêsca, compacta e firÍne,
isêntâ dê sujidâdes, tâmânho rÉdio, coloraÉo uniforÍne,
dêvendo sêr bem desênvolvida. TÍanspoítâdos dê forma
adequada. AoÍesêntar amosfa.

KG «)00 R$ 4,99 R$ 14.970,00

KG 1000 R$ 5,92 R$ 5.920,0023 MARACUJÁ, fresca, de boa qualidade, apresêntando
tamanho, cor ê confoÍmaçâo uniforme, aÍrêdondada ou
alongada, maduÍâ, com câsce lise em tons dê verdê ou
rejâde por manchas amaÍêladas, com polpa intacta e
abundante, frme, com coloraçáo ósêa, aveÍmelhada ou
puÍpúíêa, com sementa3 esbranquiçadas ou píêtas ê
sem danos físicos ê mecânicos oÍiundos do manuseio e
transpoÍte, livre de Suik ades. Acondicionada êm caixas
de polieüleno para alimentos. Apresenta. amostra.

R$ 15.120,00KG 40@ R$ 3,7824 MELANCIA, ftêsca, dê boâ quâladade, apresentando
tamanho, cor e conbrmaçáo uniforme, âÍÍêdondâdâ ou
alongada, madura, com casca lisa em tons de vêrdê ou
Íajada poÍ manchas aínarêladas, com polpa intacta e
abundante, fiÍme, com coloraçáo rôsêa, avêrÍnêlheda ou
purpúrea, com sementes esbranquiçadas ou prêtas ê
sêm dânos físicos e mêcânicos oÍiundos do nunuseio e
transporte, livre de suiidadês. Acondicionada em caixas
de polietileno para eliínêntos. Aprêsentar arnosfa.

KG 2100 R$ 5,81 R$ 12.201,0025 MANGA in nâtura, dê boa qualidade, livrê dê sujidadês,
lesões fÍsicas e mêcânicâs oriundas do manusêio ê
transporte, no ponto dê maturaçáo adequado para o
consuíÍK), com cor, sabor ê odor caracterÍstico.
Acondicionada em Saco plásüco âtóxico, úansparente e
resEtênte. Aprêsêntâí âÍtostra.

R$ 2,23 R$ 17.840,00UNID E00026 MILHO VEROE, tipo 1, novo, constituÍdo dê grãos
inteiÍos ê sadios, com a umidade pêrmitida em lelJiseelq
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de mâterial tenoso, sujirâdês e misturas de outÍas
esÉcies. Empecotado em plástico atóxico, isênto dê
bolorês, substâncias nocivas, odoÍês e saboÍ estranho
âo §êu normâ1. amosfa

AMOSÍRAS: O fomecedor classiÍicado provisoÍiamênte em primeiro lugar, deverá êírtrâr êm

contato com a Secretaria de EducaÉo, situada na Rua 12 de Março, no 84, CentÍo, Crisópolis-Ba

- Tel. (75) ?443-2182, para agendar a apresêntaçáo das amoíras, conforme art. 4í, da
Resolução FNDE no 0612020.

27 PIMENTÃO AMARELO, dê boa qualidade, taÍnanho e
coloraçáo uniformê, sêm lêsões de origem flsica,
mecânica, perfurações e coÍGs. Dê colhêite recêntê.
Livrê dê sujidades. Acondicionado em saco plástico
atóxico, transparêntê e resistênte. Aprêsentar amostÍa.

KG 1@ R$ 16,50 R$ 1.650.00

28 PIMENTÁO VERMELHO, de boa qualidadê, tamanho e
coloraÉo unifoÍÍnê, sêm lês6ês dê origem física,
mêcânica, pêÍfuraçôês ê coÍEs. Oe colheita recente.
Livrê dê suiidades. Acondicionado em saco plásüco
atóxico, transparêntê e íesistênte. AprêsêntaÍ amostra.

KG 50 R$ 22,79 RS 1.139,50

29 PIMENTÃO VEROE, dê boa qualidade, tamanho e
coloÍaÉo unibÍme, sêm lêsôês dê oÍEêm fÍsicâ,
mecânica, perfuÍâ@ês ê @Ítês. Oe colhêitâ recentê.
Livrê de su.iidades. Acondicionado em saco plástico
atóxico, transparêntê e rêsistêntê. Aprêsêntar aíTbstr:r.

KG 240 R$ 12,83 R$ 3.079,20

30 QUIABO de prirneira qualidade, tenro, fresco, verde, com
gÍau de maturaÉo adequada, sêm danos ffsicos e
ínecânicos oÍiundos do manusêio ê transpoÍte,
apresentando tamanho unibrme e suficientemente
desênvolvido, dê colhêite rêcêntê. Aprêsentar amostra.

KG í)0 R$ E,12 R$ 4.060,00

R$ 1.424,00KG 80 R$ 17,8031 RÚCULA, folhas frÍmês, sem manchas eacuras, parasitas
e suiidades. Sem folhas amareladas, @m gÍau dê
ínaturagào adêquada, sêm danos flsicos e meênioos
oÍiundos do manusêao ê tíansportê, apresentando
tamanho unifoÍmê e suficientementê dêsênvolvida, de
colheita recênta. Apresênter amosfa.

MAÇO 568 R$ 2,94 R$ 1.669,9232 SALSINHA lN NATURA, êíva com colorâçáo uniforme,
fresca, firme, intâcta, isênta de ênfêrmidades, suiidades,
parasitas e laÍvas. ,\condicionada em sâco dê polietileno
etóxico, rêsistêntê e fansparente. ApÍêsentar âmostra.

120 R$ I 1,78 R$ 1 413,60AMENDOIM FRÊSCO E CRU, com casca de origem ê
dê boa qualidade, isênto de sujidadês, paÍasitas ê laNas.
Embalegêm dê poliêbleno atóxico. Embâlâgêm delkg.
ApresêntaÍ amostra.

KG33

1400 R$ 7,06 R$ 9.884,00KG34 TOMATE lN NATURÀ de 1'qualidadê, taínanho médio
a grande, procedente de êspéciês genuínas e sãs,
Êescas, polpa Íntêgra e firme, coloÍaçâo uniforme, cascâ
lisa e fiÍme. lsento dê lêsõês de oÍigêm fÍsica, mecânica
ou biol€ica matéria têÍrosâ, sujidades ou coÍpos
estranhos âdeÍidos à supeÍflciê extema, livíê de
enfermidades, insêtos, parasitas e leÍvas. Apresentar
aímstra.

KG 400 R$ 15,94 R$ 6.376,0035 TAPIOCA GRANULADA, tipol. Embalagem: seco
plástico, fanspaÍente, inviolávêl e resistantê, quê
gârântâm â intêgridde do produto âté o ÍÍromento do
conaumo. Peso llquido de 1kg. Validade mÍnime de 06
(sêis) mêses, a contaÍ da dâtâ dê enfega. Aprêsêntrr
aíno§tra.
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ANEXO II. TODELOS DE PROPOSTAS 
' 

PROJETO OE VENDA

IIODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORTAIS

PROJETO OE VENOA OE GÊNEROS ALIMENTICOS OA AGRICULTURÂ FÂIIILIAR PARA AI-IMENÍAÇÃO ESCOLARiPNAE

roENnFrcAçÂO OA PROPOSTA OE ÂTENOTMENTO AO EOTTATTCHAMAOA PúBLCA rf 0012023

r - rDENnRcAçÃo oos FoRNEcEooREs

GRUPO FORMAL

l. t{qllê ô ftooon€otE 2. CNPJ

3. EndêÍ€ço ,1. Munlcí@UF

5. E{naI 6. OOO/Fonê 7. CEP

6. àlo OAP Juíldica 9. Bâ0co 10. A!àrcla CoÍÍênto 1l . Contâ M dâ Contâ

12. No ê Aasocâro6 I 3. M dê As8ôciâdoô dê ecoÍdo coín â L3a no I I .3262006 Í,1. No do Asodado6 com OAP Firicá

1 5. Noíno do Gpr€8ontantê lêgel r6. CPF 17. OOO/Fono

18. Eíú€í@ 19. Municl@UF

[ . roENTrFrcAÇÃo oA ÉNTTDAOÉ EXÉCUTORÂ OO PNÂÊ/FNOÊMÊC

l. Noínê de Entidds 2. CNPJ 3. Municlpb/t F

{. EÍx!êÍêço 5. OÍXrFonê

6. Nome do ropGEêotantê e ê{nâil 7, CPF

Ír - RELÂÇÃO OE PROOUTOS

l. Prcdub 2. Unldadê 3. Ouant[aê ,a. Preço de Aqublçâo' 5. CÍono0rama de
Ent ê96 do6
píoduto6,a. l. t nitáÍb ,1.2. Ío{al

OBS: 'Pl€ço Êlukado no Êditd no )()O«)()«X (o írêâno quê comta na damada pública).

Oodaío €6tar dê acoído com a3 coíúil)õ€6 êataD6lêddas n€atê paolêto ê quê as inÍomaçõês acima coíri8rsm com e6 condir€s de fumechêoto

Local ê Data
AEEhatura do RêpÍ€Eêntantê do Gíupo FoÍmal

Fooê./E{nâll
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TODELO PROPOSTO PARÂ OS GRUFOS INFORTAIS
K

rf
ef0 I

uk

PRoJETo oE vENoA oE câ,lERos AuMENTlcros oA AGRrcuLTt R.À FAÀrtLÁR PARA At-tMENTÂÇÃo Escot AR/PNAE

toENnFGAÇÂo oA pR@osT oE ATENo|MENTo Ao EotTAtrcHÂÀtÁoA púBLlcA No 0otzo23

r . rDEMÍrFtcAÇÂo oos FoRNÊcEooREs

GRUPO INFORMAI-

l. tlo.n€ do PÍoponanb 2. CPF

3. En&írço ,1. MunicÍplduF 5. CEP

8. E{n8ll (quanô houvêÍ) 7. Fonc

8. Oí!ânl2â(b Do. Enüdadc AÍdcrlla&€
oslmoNs

g.Nomc dâ Entilâdê Aítaúlado.â
(quaÍúo how€.) 10. EoaUFqp

II . FORNECEOORES PARTICIPANTES

l. tlo.nê ô
AeÍicúfoí (a)
FamilbÍ

2. CPF 3, OAP a. Bâílco 5. M Âeâírcia 6. tf Coota
Coílrntê

Ír- roENnFEAÇÃo oA ENTToAoE ExEcuÍoRÂ m pME/FNoE/t Ec

l. ilom€ da Enüdrdc 2, CNPJ 3. Municlíio

,t. Endaíêço 5. OOO/Fons

6. tloínê do ÍapÍêâêntrâí e o o.mall 7. CPF

lll - REL^ÇÁo DE FoRNEcEooREs E pRoouros

l. ld.nü@âo do AeÍaüfoÍ (a)
FrniLr 2. Píldub 3. Uniradê ,a. Quantlredc 5. PÍ@ do AquiEi(Éo'runiradã 6.velo. Totâl

Íül8eÍlculto.

Totâl qítúltoí

Totâl aoíaülbí

Total do píolâb

OBS: ' PÍ!ço put*câô m Edibl n )0OU)()O« (o me.lm qsê coír3tâ nâ dl'rada Oiuica)

rv - ToTALTzAÇAo PoR PROOUTO

l. PÍodr,rb 2. Unldado 3. Ouentirâdê ,a. Pí6ço,Unidíâ 5. Vah. Tolal por PÍoduto
6. CÍonogÍama d€ Ent€oâ doa
PlodutoE

Íoaal do píqob:

OGcbío €!t8Í ds &oít o coín as corúlçó96 €6tsà€lêddã nêatâ proirio a qua a iníoímreôCs scir€ coníersn co(n a! co.útçOqr <f fomeAnonto

Local a Oda AsEirât râ (b Rê0íêacntanb do Gíupo lnlb.mâl
Foírâ/E{âil:
CPF:

Locd ê Oatt Aeíi:ufoí€ô (as) FoÍÍrGc.doÍ€s (6) do Gíupo lnlbmal Asinâtrae
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TODELO PROPOSTO PARÂ OS FORNECEDORES INDIVIOUAIS

PRoJEÍo oE VENoA oE GÊNERos ALIMENI.ÍooS oA AGRICULÍURÂ FAITILIAR PARÂ ALIMEMÍAçÃo ESCoI.AR/PNAE

toENTtFtc^ÇÃo oA pRoposTA oE ATENoTMENTo Ao ÊorrAr-/cHAMADA PúBLGA M 0orn023

r- roENTrFrcAÇÀo oo FoRNEcEooR

FORNECÊOOR (A) TNOTVTOUA!

'1. tüínc úo Pío0o.rêob 2. CPF

3. EodÍ€ço ia. MunicldoruF 5.CEP

6. l.lpdâ OAP Flsir 7. ODD/Fonê 8.E{r|aI (quaíÉo houv€í)

9. 8€íE t0.Nôd. Aeêídâ I t.M da Coota Co(Iênb

ll- R€laçâo do6 PÍodüt6

Píoduto Unk âd! Ouântdádê
PÍcço do AqubfÉo' Cíoooerâmâ ê

Enürgâ d6
pÍodutoEUotáÍb Total

OBS: ' Pícço p!ôlbado no Edital n
)OO«XX)ü (o mclmo quc cootta m
chrnda púbkâ).

lll - ToENTTF|CAçÃO OA ENflOÂOE EXECUTORÂ DO PflAE/FNDETMEC

tloolê CNPJ Munic{plo

Endoí€ço Fonê

tlo.nê do Rêpíraântânb Lceal CPF

O€dâío €atâr dê eco.úo com I coírdirca GataôcLddss íl€Etê eíoiêto ê quê âs inlbítnaçõ€É aclíne €oíilkan @ín a! condlçô4 ds lbínachênb

Locâl ê Oatrâ AEainat ra do Fqréêôí llÉh,lú,lal CPF:
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ANEXO m

mNUTA OE COTTRATO ito_r2023

CoNTRATO OE AQUTSTçÃO DE GÊNEROS
ALITEilTICIoS OA AGRICULTURA FAM|LIAR
PARÂ A ALMETTAçÂO ESCOLAR'PNAE.

O trUiltClPlO OE CRISÓPOLIS, ESTAOO OA BAHIA, pêssoa jurÍdica dê dirêito público intêrno,
inscritâ no CNPJ/IVIF sob o no I 3.646.922y0001-1 2, com sede à Rua 12 de março, no &4, Centro,
CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, nêstê ato rêpÍêseírtâdo por seu Prefeito, o Sr. Leandro Dantas
dê Jê6us Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.5í2.588-79, RG no 47489909 SSP/SP, residenle
na Rua Sáo José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolie-BA, por ií{êÍmédio do FUNDO mUillClPAL
OE EDUCAçÂO, CNPJ/MF no Í0.825.88rU0001-77, situado a Rua 12 dê março, no 84, Centro,
Crisópoli+M, pessoa jurídica de direito público intemo, nêstê ato rêprêsêntado pela Sr.r Jeluse
BeÍÍêto dos Sarúos, CPFÍvlF no 903.655.50$15, RG no 068í597739 SSP/tsA, residente na Praça
Antônio Conselhêiro, 448, Cento, Crisópolis-BA, doravante denominado CONTRATANTE, e por
outro lado (nome do grupo formal ou infoÍmal ou fomecedor individual), com situedo à Av.

i.o_, em (municÍpio), inscÍita no CNPJ sob i.o _,
(para grupo formal), CPF sob n.o (grupos informais ê individuais), doravantê
dênominado (a) CONTRATADO (A), tundamêntade nas disposições de Lei no 11.9472009 e da
Lei no 8.666/93, e tendo êm vista o quê consta no Processo Administrativo no 016/2023, Chamada
Públlca no 00í12023, resolvem celebrar o prêsêntê contreto mediente as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRITEIRA

É objeto dêsta contratação é a Aquisição dê gâneros alimênticios proveniêntes da egÍicultura
familiar, com entrega parcêlada, conforme cronogrâma fomecido pela Secretaria Municipal dê
Educação, para atêndêÍ a3 necessidades de rede municipal de educação, durente o ano lêtivo dê
2023 em atêíúimênto ao r€gremento do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,

dêsêÍitos no quadro prerristo nâ Cláusula QuaÍta, todos dê acordo com a Chameda Pública no

OO1|2O23 o qual fica fazendo paÍte integrente do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcÍiÉo.

CúUsULA SEGUNOA

O CONTRATADO se compromete a Íomecer os gêneros alimerúícios da AgÍicultura Familiar ao
CONTRATANTE corúorme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSUIA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimêntÍcios do CONTRATADO será de atê RS 40.000,00
(quarenta mil rêais) por DAP por ano civil, r€fêrêntê à sua produÉo, @nfoÍme a legislaçáo do
Programa Necional dê Alimentação Escolar.

CúUSULA OUARTA

Pêlo fomêcimênto do6 gêneÍos alimêntÍcios, nos quentitativos descritos abaixo (no quadro), dê

Gênêros AlimêntÍcios de Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total dê
RS
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a) O rêcêbimênto das mêrcedoÍies dar-se.á mediantê apresêntaÉo do Termo de e
des Notas Fisceis d€ Venda pela p6soa rêsponsável pela alimentação no local de eíÍrege,
@nsoantê anêxo deste contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pego ao fomecedor da agÍicültura familiar e no cálculo do preço
já devem ê3tar incluÍdas as despeaas com ftete, rêcuGios humanos e materiais, asaim como com
os êncargos fi3cais, sociais, comerciais, trabalhistas ê prêvidenciários e quaisquer oulras
despesas nêcêssáÍies eo cumprimênto das obrigações decorÍentes do presente contrato.

PÍoço do Aqul.lgâo

Itrm PÍoduto Unldede Ouanüdad.

Pr€ço Unttárlo
(dlvulgado na

chameda
públaca)

Pírço Total

VALOR TOTAL OO COI'ITRATO

cúusurAouriÍTA
A despesa orçemeÍúária decoÍÍentê de êxêcuçâo dêíê confeto coneÉ à conte des dotaçôês
vigentes, com Recursos provênieÍúes do Programa Necional de AlimentaÉo Escolar - PNAE e
Ordinários do MunicÍpio, a saber:

Unldade Orçamentária:08.08.01 - Fundo Municipal de Educaçâo
Atlvldader: 2.061 - Manutençâo e da ofêÍta dâ AlimênteÉo Escolar
Elernento de derpeaa: 3390.30.00 - Material de Congumo
Fontâ. de Reculloc: 15520@0 - Transíarências de Recursos do FUNDEB referentes ao PNAE.

í5500000 - Transferências do Salário - Educação.

cúusuLAsExÍA
O CONTRATANTE, após recêbêr os documêntos decÍitos na Cláusula Quarta, alÍnea "a", e após
e tremitação do processo para inírução e liquidaçào, efeúuará o seu pagamênto no valor
cone6pondênte às entregas do mês antêrior.

cúusulA sÉÍmA
O CONTRATANTE que não sêguir a forma de liboreção de rêcumos para pegemênto do
CONTRATADO, está sujeito a pagamênto de multa de 20Á, mais juros de 0,1o/o ao dia, sobre o
valor da parcela vencida.

CúUSULA OITAVA

O CONTRATANTE se compÍomêtê êín guardar pelo prazo e6tabêlêcido no §7o do ârtigo 57 da
RêsoluÉo do FNDE quê dispóê sobre o Pl.lAE aô cópias das Notas Fiscais de Compra, os
Termos de Rêcebimênto ê Aceitabilidadê, aprGêntados nes preíações dê contas, b€m como o
Projeto dê Vende de Gêneros Alimêntlcios da Agricultura Familiar para Alimêntação Escolar e
doqJmêntos ânêxos, estando à disposiçâo para comprovaçâo.

CúUSULA NONA

455:

Iflt

eltf

EO]ÍAL OE LtCtrAçÃO 00612023 - CHATAOA PÚBLICA ÍrP 00112023



ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUN|CIPAL DE CR|SÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92?/0001 -'12

É de exclusiva responsabilidede do CONTRATADO o ressarcimento de danos causâdos ao
CONTRATANTE ou a teÍceiros, dêcon€ntes dê sua culpa ou dolo na exêcuÉo do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta r6ponsebilidedê â fiscalização.

cúusulA oÉcmA

O CONTRATANTE em razão da suprêmacia do inlerêssê público sobre os intêrê$ês particularês
poderá:

â) modificar unilatêralmente o contreto para mêlhor edêquação às Íinalidades de interesse público,

respeitando os diÍeitos do CONTRATADO;
b) r$cindir unilâtêralmêntê o contrato, nos caaos de inftação contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c) fiscelizer e êxêcução do contrato;
d) aplicar sançôês motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do ajuste:
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rêscindir o contrato sêm r€star carac{êÍizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilÍbrio econômico-finanoeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respec{iva ou a indênizaçáo por d6pêsa3 já rêalizadas.

cúUsUtA oÉomA PRmERA

A multa aplicada após rêgular procê3so administrativo poderá ser descontada dos pagamêntos

êvêntualmêntê dêvidos pêlo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmênte.

CúUSULA DÉcmA SEGUNDA

A Íiscalização do presente contreto ficará a cargo do respêctivo fiscal de contrato, da Secrêtaria
Municipel dê Educação, da Entidadê Exêcutorâ, do Conselho de Alimêntaçâo Escolar - CAE e
outras êntidadês designadas pêlo contratantê ou pêle legislaÉo.

a) a execução do contrato será acompanhâdâ ê fiscalizeda pela SÉ Zlmare de Santana Matos,

conÍorme portaÍia no 0'lrU2O22, de 31 dê meio de 2022.

cúusULA oÉcmATERcEIRA

O prêsêntê contrato Íege-sê, ainda, pêla Chamada Pública n.o ú112023, pela Resolução

CD/FNDE no 06, de 08 dê maio de 2020, pela Lei no 8.666/1993 e p€la Lêi no 11.947/2009, em

todos os sêus termos.

CúUSULA oÉcmA QUARTA

Estê Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediantê acordo formal entrê as partes,

reaguardadas as suas condições essenciaig.

CúUSULA DÉcmAoUINTA

As comuniceçô6 com origêm nêstê contrato dêvêráo sêr formais ê êxprêssas, poÍ mêio dê carta,
quê somente têrá validadê sê enviede mediante rêgistro de rêcêbimento, tÍansmitido pêlas pârtês.

cúUsUtA oÉCmA sExTÂ

Este Contrato, desde que obsêÍvada à fomalizaçáo preliminar à sua efêtivaçâo, por carta,

consoante Cláusula Décime Quinta, poderá ser rescindido, dê pleno diÍêito, indêpêndêntêmêntê

dê notmcaÉo ou interpelaçâo .iudicial ou extrajudicial, nos s€guiíltês cesos:
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a) por acordo êntrê as partês;

b) pela inobservância de qualquêr dê sues condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos êm lei.

CúUSULA DÉcmA sÉTmA

O prêsente contrato vigorará da sua assinatura até a êntrêga total dos produtos mediantê o
cronograma apres€ntado (Cláusula Quarta) ou até 12 (dozê) mês€s.

CúUSULA DÉcmAolTAvA

É competente o Foro da Comarca de Olindina (BA) para dirimir qualquer controvéÍsia quê sê
oÍiginar destê contrato.
E, por estaÍem assim, iustos e contÍatados, assinam o prêsêntê instrumento em três vias de igual
têor ê forma, na prêsênça dê duas têBtêmunhas.

Crisópolis/BA, XX de xn«xxxx de2023.

Leandro Dantas de Jesus Costa
MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS

CONTRATANTE

Jeluse Barreto dos Santos
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATADO(S) (lndividual ou Grupo lnformal)

CONTRATADA (Grupo Formal)

TESTEMUNHAS:

ou

If
for4§x,

Nome
CPF:

Nome:
CPF:
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ANEXO !V

mooELo DE DECTARAçÃO Oe OUe OS GÊNEROS AUmEr'ÍTiCrOS A SEREü ENTREGUES
SAO PROOUZIOOS PELO AGRICULTOR FATILIAR RELACIONAOO NO PROJETO OE
VENDA (FORiIECEOOR INDIVIDUAL)

o(A) (nome do fomecedor individual de acordo com o Proieto de Venda)
(nacionalidade) (êstado civil),

(profissáo)..................poÍtâdoÍ (a) da Cédula dê ld6ntidâdê RG no........................., êmitidâ por (pela)
.. ....... ....../... ..... . ., em ... . .... ./. ... . .. . . ./ inscrito(a) no Cadastro de Pêssoas FÍsicas - CPF no

........., residente e domiciliado (a). .. .. CEP....................................., na
cidade de OECLARA, sob pena da lei, que os produtos cotados na
CHAMADA PÚBLICA No 0012023, são produzk os por este fomecedor individual, conforme noÍynâs quê
regem o Programa Nacional dê Alimêntiaçáo Escolar - PNAE.

Local e data

NOME OO AGRICULTOR FAMILIAR
Declarantê

EOTTAL OE LtCÍtAçÂO 00612023 - CHAITIADA PÚBLICA No 00ír:1023



t;
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUN|CIPAL DE CR|SÓPOLIS
CNPJ: 1 3.ô46.92?0001 -12

t0

ANEXO V

MOOELO DE DECLARAçÃO DE OUE OS GÊNEROs AUTENTIC|oS A SEREM ENTREGUES
sÃo PRoouzlDos PELos AssoctAoosrcooPERADos

o(A)
por

(Grupo lnfoÍmel dê âcordo com o Projeto de Venda). representado
(necionelidedê (estado civil),

(profiseão)..................poÍtedor (a) da Cédula dê ldentidadê RG no ....., êmitida por

rêprGêntantê dos
Agíicultores abaixo rêlacionados, DECIáRA, sob pena da lêi, quê os produtos cotados o e sêreÍn
êntrêguês na CHAMADA PÚBLICA No 001Í2023, sêrão prodr"eidos pêlos Asgociados e
Cooperados adiante relacionados, coníorme normes que regêm o Programa Nacional de
AlimêntaÉo Escolar - Pi'lAE.

Local ê data.

NOME DO AGRICULTOR FAMILIAR REPRESENTANTE DO GRUPO INFORMAL
Oêclerantê

AGRICULÍORES PRODUTORES
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ANEXO VI

IIOOELO DA DECTARAÇÃO DE RESPONSABILIOADE PELO CONTROLE OO
ATENOITIENTO DO LM|TE INDIVIDUAL DE VENDA DE SEUS COOPERADOS'ASSOCIADOS

o(A) (nome do Grupo Fo pessoa
jurÍdica de direito privado, inscÍita no CNPJ sob o no com
sedê CEP na cidade de neste ato
rêprêsêntado(a) por
Projeto de Venda)

(nomê do rêprês€ntantê legal de acordo com o
(nacionalidade) (êstado civil),

(profissâo)..................portador (a) da Cédula de ldentidade RG no

(a) CEP na cidadê de

;;;;;;;i;;";;;;ôÊôüü,":"J"[?""1"t",:i'i","t":$1"9ffi $g"r:ff âTff :"5:
atêndimênto do limitê individual de vênda de sêus associados ê cooperados dos produtos cotados
e a sêr eítrêguê na CHAMADA PÚBtlCA N' 001/2023, conforme noÍmas quê regêm a o
Programa Nacional de Alimêntaçáo Escolar - PtlAE.

Local e data.

NOME DO GRUPO FORMAL
Oêdarantê

AGRICULTORES PROOUTORES
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ANEXO VÍ

RECTBO OA OOCUTENTAçÃO DE HAB|LITAçÃO E PROJETO OE VENDA

A Comissão Pêrmenentê de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Crisópolis - BA, designada pêla

Decreto no 289, de 05 dê outubro de 2021, publicada no DOM dia 0511012021, etravés do mêínbro
quê a esta subscreve, declara que recebeu a$ )_.!2023, às _h_min, 02 (dois)
envêlopês lacrados e idêntificedos contêndo documêntos relativos à Chamada Pública n.o

OO1|2O23, para aquisição de Gêneros AlimêntÍcios prov€niênlês da Agricultura Familiar, com
êntrêga parcelada, conforme cÍonograma fomecido pela SêcÍêtarie Municipal de Educação, para

atênder as nêc63idad€B da rêdê municipal dê êducaÉo, durantê o ano lêtivo de 2O22 em
atendimento ao regramento do Programa Necionâl de Alimentação Escolâr - Pl,lAE, entregue pela
pessoa adiantê idêntmcede em favor do Fomecedor lndividual/Grupo informaUGrupo Formal
adiante identificado:

FORNECEOOR INDIVIDUAL GRUPO INFORMAL GRUPO FORMAL
NOM SOCIAL:
CNPJ/CPF NO

ENDERECO:
TELEFONE:
EMAIL:

RESPONSÁVEL PELA ENTREGA OOS ENVELOPES
NOME
CPF

Locel ê data.

COMlsÃO PERTAilENTE DE LICITAçÔES
PREFEITURA TUI{ICIPAL DE CRISÓFOLI§

Nome Complêto - Matrícula
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DESPACHO

PROCESSO ADMIMSTRATIVO Tf 016/2023
DA SECRETARIA MUMCTPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Diante da manifestaçâo favorável da Procuradoria Jurídica deste Município,

proceda'se à Publicaçâo do Aviso da Chamada Pública ff 001/2023, na lmprensa

Oficial do Município, Jornal de Grande Circulaçâo, Diário Oficial do Estado e Diário

Oficial da Uniâo, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) dias, conforme preconiza a

Resoluçâo FNDE n'06, 08 de maio de 2020.

Crisópolis'BA, 01 de março de 2023.

ffi
HEBER DE .CLMEIDA AI{TT'NES

Preaidente da CPL
Decreto no 289, de 06 de outubro de 2O2l

Ruâ 12 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-fl)0 - CÍisôpoliíBe -CNPJ: 13.646.92210001í2
Tel.: (75) 344$2 1E2 Ramâl 2(X E-mail: licitâcoêsêíisopolis@gmail.com
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